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Rede Lojas Mil inaugura 
loja em Nova Esperança

 Nova  Esperança 
ganhou um grande presente!  
No início da semana, foi 
inaugurada a mais nova unidade 
da rede de Lojas Mil na Avenida 
Brasil nº 421 centro da cidade. 
Além de marcar o crescimento 
econômico da região de 
Nova Esperança, a nova loja 
promete aliar sustentabilidade 
ao conforto que pretende 
proporcionar à população da 
cidade, que agora tem novas 
opções de consumo em  roupa, 
calçado e acessório.  
 A nova filial, conta 

com 600 metros quadrados de 
área, destinados somente para 
vendas é climatizada onde o 
cliente fica a vontade durante 
as compras. O cliente ao entrar 
na Loja Mil Express de Nova 
Esperança,  encontra um espaço 
que lhe proporciona autonomia 
e muito eficaz, caso tenha 
alguma dúvida é só chamar 
que as atendentes resolvem o 
problema.
 A estratégia consiste 
em prestar um serviço único 
onde a qualidade, preço e rapidez 
são pilares bases do sucesso da 

rede onde todo o atendimento 
é feito de uma forma muito 
profissional. A equipe com 
12 funcionários  está sob  a 
gerência de  Wilson Sampaio 
e como coordenador Rone 
Ferreira e já estão mostrando  a 
que vieram.  Parabéns e sucesso 
para toda a equipe, sempre 
pronta para oferecer o melhor 
atendimento aos seus clientes. 
 As Lojas Mil  (Express)  
de Nova Esperança atende 
também pelo telefone 3252-
2704. Não deixe de visitar esta 
nova loja!

Calçados,confecções adulto e infantil,materiais esportivos,troféus, cintos,bolsas,carteiras,biquinis,maiôs,langeris,chinelos, tênis 
de marcas famosas.Uma loja de artigos variados para qualquer épo ca do ano e para todos os gostos. Crediário Serviloja

 O Legislativo de Paraíso 
do Norte, por iniciativa dos vere-
adores Roberto Luiz Pacheco e 
Edson Martins de Alencar, apre-
sentaram, em plenário, proposta 
de uma honraria regimental em 
forma de Moção de Aplausos, 
ao professor Cláudio Antonio de 
Brito que foi aprovada por una-
nimidade pelos nove vereadores 
em Sessão Ordinária. 
 Na defesa da Mo-
ção de Aplauso os vereadores 
propositores demonstraram a 
importância que representa o 
esporte amador, notadamente 
o futebol dos sítios, fazendas, 
vilas, povoados e periferias de 
cidades maiores. Ainda que com 
tanta luta, são instituições que 
promovem o esporte sadio na 
luta contra as coisas ilícitas. 
 E com a diminuição do 
numero dos times de futebol da 
região, ficou muito difícil acertar 
jogos para essas comunidades 
que só tem o campo de futebol, 
aos domingos, como lazer ao 
alcance de suas economias. É 
ai que entra o trabalho do co-
municador de rádio, professor 
e vereador em Nova Esperança 
Claudio Antonio de Brito, que 
através da Rádio FM101.9, 
todos os dias, de segunda à 
sexta-feira, a partir das onze 
horas, transforma o programa 
Grande Ciranda do Futebol, em 
quartel general, onde através do 
telefone “no ar” apresenta resul-
tados, marca jogos, dialoga com 
diretores e esportistas, numa 
interatividade que transforma o 
horário em líder em audiência e 
une todos os clubes de futebol do 
Noroeste do Paraná. Destaque 
ainda, para a paixão com que 
o apresentador desenvolve seu 
trabalho, e defende o interesse 
dos últimos e resistentes times 
de futebol da região. 
 Na cerimônia no ple-
nário, compareceram o Prefeito 
Beto Vizotto, o vice prefeito de 

Grande personalidade de Nova Esperança 
recebe homenagem em Paraíso do Norte 

Nova Esperança, Fábio Yama-
moto, os vereadores Eurides 
Fernandes e Laércio Salvaterra, 
diretores dos Clubes Paranhos 
E.C., Suruguá  F.C. e Santa 
Terezinha F.C. de Paraíso do 
Norte, diretores e secretários 
municipais, todos os vereadores 
de Paraiso do Norte e um grande 
público composto por amigos 
esportistas e ouvintes do Profes-
sor Claudinho. O homenageado 
estava acompanhado da esposa 
professora Betinha e do filho 
Marcus Vinícios, campeão re-
gional de tênis de mesa dos JEPs 
2013.  
O fato desta homenagem ser 
concedida ao Professor Clau-
dinho, ainda em vida, significa 
muito. Ele precisava ver isso. 
Saber o quanto é respeitado 
e querido por tantas pessoas. 
Nossos parabéns por isso nosso 
querido professor e historiador 
você é um dos orgulhos de Nova 
Esperança. 
 A Moção de Aplauso 
que a comunidade de Paraíso do 
Norte lhe concedeu, simboliza 
a sua garra, a sua força, a sua 
determinação que sempre teve. 
O fato de sua família estar junto 
para assistir essa homenagem, 
mostra o respeito que têm por 
você. Isso mostra a união da 
família, afinal, eles sabem o 
homem que você é, e principal-
mente o “BRITÃO” que meio 
acamado não pôde estar presente 
fisicamente, mas os corações da 

mãe Diva Aldrovanti e do pai  
Antonio Adão de Brito lá esta-
vam. Voce teve outros teste-
munhos in-loco vivendo estas 
emoções, seus correligionários  
na política local, quiçá sigam 
exemplo dos colegas de Paraí-
so em homenagear pessoas em 
vida. 
 E para encerrar, é bom 
observar que, o Professor Clau-
dinho, ama pesquisar, adora 
escrever, sem nenhuma aptidão 
para administrar burocracias, 
ele sempre diz para seus co-
legas professores: “para um 
historiador, o que importa é 
escrever sempre, mesmo que 
não existam leitores ou que suas 
obras sejam referências para um 
pequeno grupo de aficionados e 
colegas de profissão”. Professor 
Claudinho; “quando a gente fala 
com a razão temos uma grande 
chance de errar, quando falamos 
com o coração, aí é que erramos 
mesmo. A missão do professor 
é ensinar, mas não reprovar. 
Reprovar para quê? A vida é que 
reprova”. 
 O grupo O Regional 
tem orgulho em ter você, Pro-
fessor Claudinho, como um 
parceiro e colaborador há tantos 
anos. Fica a certeza de sua dedi-
cação não somente ao esporte, 
mas também como historiador e 
professor, por tantos alunos e ex-
alunos que tem em sua pessoa 
um Norte para o conhecimento 
e por amor a Nova Esperança.

 A Prefeitura de São 
Jorge do Ivaí promoveu na 
última semana de maio, (dia 28), 
em conjunto com a câmara de 
vereadores e com a população, 
uma Audiência Pública para 

Município de São Jorge do Ivaí 
promoveu Audiência Pública e definiu 

destinação dos recursos do PAM

definição da destinação dos 
recursos do PAM - Plano de 
Apoio ao Desenvolvimento 
dos Municípios. Em votação 
aberta, ficou definida a escolha 
por um plano de revitalização 

do da malha viária do perímetro 
urbano. 
 D e s e n v o l v i d o 
pelo Governo do Estado 
do Paraná,  o PAM tem 
como principal objetivo a 
transferência voluntária de 
recursos ao município para 
a implementação de ações 
estratégicas de apoio, a fim de 
satisfazer demanda por serviços 
básicos e bens públicos, visando 
a melhoria da qualidade de vida 
da população.
 Segundo o prefeito 
André Luis  Bovo, a linha de 
aplicação dos recursos esta 
definida pelo programa para 
investimentos em infraestrutura 
básica que  após amplo debate 
como os membros da população, 
por decisão unânime, ficou 
definido que os recursos serão 
destinados para recapeamento 
de ruas e avenidas da cidade.

 O presidente da Co-
hapar, Mounir Chaowiche, 
recebeu em seu gabinete a 
prefeita de Paranacity, Ednea 
Buchi Batista, que se fazia 
acompanhar do presidente 
da Cooperativa Agropecuária 
Vitória (Copavi), Jacques Pel-
lenz,  pelo responsável da As-
sistência de Agronomia Elson 
Borges dos Santos (Zumbi) e 
do chefe da administração mu-
nicipal, José Claudio Batista. 
No encontro, foi discutida a 

40 famílias de Paranacity 
terão novas casas

possibilidade de levar novas 
moradias rurais para o muni-
cípio. 
 “Nossa gestão é mui-
to voltada para o homem do 
campo. Com moradias dig-
nas, evitamos o êxodo rural 
e geramos um crescimento 
na economia do município”, 
disse Chaowiche.
 Em Paranacity há um 
conjunto com 40 casas urba-
nas já em fase de conclusão. 
Segundo a prefeita, a parceria 

com o governo do Estado é 
de suma importância para o 
desenvolvimento do municí-
pio, cuja economia gira em 
torno do corte de cana. “So-
zinho ninguém faz nada. Nós 
sabemos da competência da 
equipe de governo e da Coha-
par e juntos faremos mais pelo 
nosso município”, disse ela.
 Assentamento – De 
acordo com o presidente da 
Copavi, Jacques Pellenz, há 
um assentamento rural em 
Paranacity onde moram 20 
famílias, sendo 10 delas, sem 
moradias de qualidade. Este 
foi o motivo de sua visita à 
Cohapar – solicitar o apoio na 
construção destas casas. “Saí-
mos daqui hoje muito satisfei-
tos com o atendimento que nos 
foi dado. Nós individualmente 
não temos condições de fazer 
nada, precisamos desta união.”  
finalizou Jacques Pellenz. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
 Valdir Costa torna publico que foi concedida a concessão da Licença Prévia do IAP 
para atividade de avicultura de corte. No Lote 30, 31-A e 33-A, Est. PR 482, município de 
Tapira-PR Distrito de Ouro Verde Auto.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
JARDIM OLINDA - PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATON.º 32/2013 
 
DATA DA ASSINATURA:07/06/2013; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIODE FLORAÍ –CNPJ: 75.731.000/0001–60 
CONTRATADA: ASTORGA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA,- CNPJ sob nº 15.025.100/0001-40; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RAIO-X, ULTRA SOM, E DEMAIS DA 
CATEGORIA, DESTINADO AO ATENDIMENTO GRATUITO A POPULAÇÃO DE FLORAÍ. 
VALOR – R$ 174.345,00,( CENTRO E SETENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS); 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Comissão de Licitação da Contratante a aplicação de multa. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Vencimento em 31/12/2013; 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Estado do Paraná. 
 
Floraí, 07 de Junhode 2013. 
 
MUNICÍPIODE FLORAÍ 
Contratante 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE CULTURA PARANACITY - PARANÁ

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
DISPENSA: Nº 062/2013 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE CARRINHO ESPECIAL T1 (CADEIRA DE RODAS) 

PARA A MENOR, KARINE DA SILVA BONFIM, MUNÍCIPE CARENTE DE 

COLORADO.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: FERREIRA & MULLER LTDA - ME 

CNPJ: 07.873.278/0001-12  

VALOR: R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente FERREIRA & MULLER LTDA - ME. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 03 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 063/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

CONSERTO DO VEÍCULO (AMBULÂNCIA) MASTER 2.5, DCI, PLACA ASA-7916, 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: FORMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

VALOR: R$ 6.559,05 (SEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E 

CINCO CENTAVOS) 

CNPJ: 01.304.124/0006-38 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe ao proponente FORMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

 
 
 

Colorado-Pr, 04 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 064/2013 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE CAPAS DE CHUVA PARA OS FISCAIS DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: J. C. B. PEQUINI E CIA LTDA 

CNPJ: 05.848.492/0001-93  

VALOR: R$ 2.080,00 (DOIS MIL E OITENTA REAIS). 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente J. C. B. PEQUINI E CIA LTDA. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 04 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 065/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO (PAGAMENTO) DE MÉDICO OFTALMOLOGISTA, 

ESPECIALIZADO EM APLICAÇÃO DE INJEÇÃO DE ÁLCOOL ABSOLUTO NO 

MUNÍCIPE CARENTE JOÃO VIOTTO DE COLORADO.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: R & A SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS LTDA - ME 

CNPJ: 07.162.538/0001-41  

VALOR: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente R & A SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS LTDA - ME. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 04 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 066/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PAGAMENTO) PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A MUNÍCIPE CARENTE DAIANE 

COLAVITE.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: CEDLAB CENTRO DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA - 

ME 

CNPJ: 79.696.514/0001-83  

VALOR: R$ 1.320,00 (MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente CEDLAB CENTRO DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA - ME. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 05 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 023/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

ARRECADAÇÃO DE TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS DE INSTITUIÇÕES 

CREDENCIADAS NO MUNICÍPIO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A 

CNPJ: 01.181.521/0001-55 

VALOR: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe ao proponente BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
 
 
 

Colorado-Pr, 05 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 060/2013 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO LICITAÇÃO DESERTA DO  
 PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2013 

 
A Pregoeira do Município de Colorado, inscrito no CNPJ 

nº 76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 

Paraná, torna público que o Processo Administrativo na modalidade 

Pregão Presencial Registro de Preço nº 060/2013, que trata da para 

visando futura e eventual Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de refeições e Buffet para secretarias do município, foi 

declarada DESERTA, pois até hora previamente designada para o início 

da sessão não houve comparecimento de empresa interessada no 

certame.  

 
 

Colorado (PR), 05 de Junho de 2013. 
. 
 
 

JOSIMARY BARCELOS 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO – 002/2013 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO- Nº 002/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 26 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, TOMADA 
DE PREÇO, para Contratação de empresa especializada em construção de emissários de 
águas pluviais e esgoto sanitário para o municipio, sob empreitada global tipo menor preço 
por lote. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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 Em nome da Co-
missão Organizadora, dos 
Poderes Legislativo e Exe-

Festa das Nações de Floraí une cultura e solidariedade
Praça João Marques é adotada por comerciantes

 Com o tema: “Um 
Novo Momento” a comuni-
dade de Floraí realizou com 
sucesso a sua 24ª Festa das 
Nações no feriado de Corpus 
Christi lembrado pelo pároco 
local, Padre Renato Kesini 
conclamando a todos para 
que os quatro dias da festa as 
pessoas sentissem a presença 
real de Cristo, com fundo mu-
sical da Banda 2000 cantando 
“Faz um milagre em mim” 
sob aceno das autoridades 
e todos assistindo ao show 
pirotécnico.  
 Destacadas autorida-
des, federal, estadual, regional 
e local, puderam prestigiar a 
magnitude da abertura, são 
figuras importantes para a 
história da cidade, que co-
meçou com a chegada da 
Rádio Kairos, que abrindo os 
microfones, oportunizou ao 
prefeito Fausto Eduardo Her-
radon, primeiro entrevistado, 
que deu boas vindas ao novo 
veículo de comunicação que 
a cidade acabara de ganhar da 
iniciativa privada. 
 A voz do prefeito foi 
estendida a 40 municípios 
da região através das ondas 
sonoras da nova emissora que 
está na freqüência FM- 89.3, 
24 horas no ar.  Em “Um Novo 
Momento” os espectadores 
junto aos familiares do sau-
doso João Marques assistiram 
a homenagem a este pioneiro 
ao descerrarem a placa de 
revitalização da Praça João 
Marques, local onde as famí-
lias se encontram. 
 A Praça João Mar-

ques foi revitalizada e será 
preservada por meio de par-
ceria entre poder público e 
iniciativa privada, que passa 
a receber manutenção dos 
comerciantes, dentro de uma 
idealização desenvolvida pela 
prefeitura em convênio com 
empresas que se tornam res-
ponsáveis pela conservação 
da área verde da praça. 
 Outro momento di-
vidido entre populares e visi-
tantes foi ver assinaturas em 
palanque junto a Cohapar ao 
programa Habitação Rural, 
que irá construir 20 novas 
moradias no município.  Padre 
Vicente Bento, mais conheci-
do como “Padre Cowboy” da 
Paróquia São Carlos Borro-
meu da cidade de São Carlos 
do Ivaí, subiu ao palco junto 
às autoridades para pregação; 
Por meio de uma rápida fala 
descontraída, remeteu aos 
bons tempos do homem do 
campo.  O sacerdote cowboy 
fez as pessoas relembrarem 
a vida humilde e temente a 
Deus que sempre tiveram e 
convidou-as  a prestigiarem a 
festa na sua cidade. 
 Uma atração tradi-
cional da festa são os pratos 
típicos da Itália, país de ori-
gem de muitas famílias que 
fundaram a cidade de Floraí. 
Mas, outros quatro países 
foram também representados 
na festa e o público que com-
pareceu pôde experimentar 
outros tipos de pratos como o 
da Alemanha, Japonesa, Ame-
ricana e Brasileira.  Além das 
comidas típicas, destacou-se 

a barraca do Pastel, a barraca 
da APAE e para a garotada 
brincadeiras das mais varia-
das no Parque de Diversões 
montando especialmente 
para o evento.
 O sucesso do evento 
começou pela formação de 
uma Comissão Organizadora 
por pessoas idôneas e capa-
citadas, tendo a frente dois 
destaques da sociedade Edna 
Contin e Angelo Forini (Gilo) 
que de forma democrática e 

inteligente conseguiram reunir 
em torno do mesmo objetivo 
lideranças dos mais diversos 
segmentos da sociedade 
para durante os quatros 
dias de trabalho exaustivo se 
doarem a uma nobre causa as 

pessoas menos favorecidas 
pela sorte e toda  arrecadação 
líquida será dividida entre as 
entidades. 
 Graças ao espírito de 
liderança do Prefeito Fausto 
Herradon durante todos os 

dias, os floraienses foram 
premiados com a mostra 
das conquistas que a ad-
ministração obteve dentro 
destes quatro meses de “Um 
Novo Momento” que Floraí 
está vivendo. 

No centro da praça a fonte de espelho d’água com chafariz e as flanélias alusivo ao nome Florai. O chafariz é um estado de espírito. Jorra água que 
sobe num jato de densa luz e se desfaz em gotas que tamborilam de volta no espelho d’água, o chafariz incessante dança a música que ele mesmo 
faz. O chafariz envolve a praça numa nuvem úmida de alegria - pois, se o chafariz é um estado de espírito, a alegria certamente é úmida...

João Marques vereador e presidente da câmara, foi um dos propulsores do progresso de Florai.  Casado com a 
também saudosa Amalia Franchi o casal teve os filhos José Antonio, Ana Lucia, João Fernando, Silvio Henrique 
e Luiz Paulo estes dois últimos gêmeos. O casal veio de Minas Gerais. Chegaram  em Nova Esperança, onde 
João Marques foi trabalhar numa casa de tecidos de nome Casa Guaranezia. Posteriormente passou a residir 
em Paranacity como comprador de café e em 1955 aporta com toda a prole em Floraí onde em sociedade 
instalou Indústria Cafeeira na Vila das Palmas município que o acolheu até sua morte ocorrida de um acidente 
rodoviário na estrada ainda de chão batido. Este fato ocorreu em 1975 quando a cidade de Florai parou em 
sua homenagem a um homem que dedicou sua vida aos melhores ideais. 

Os sempre receptivos  Maurilio e Gilo com os amigos vizinhos de São Carlos do Ivaí, casais  Suzerlin e Nelson 
Trivilin e Alessandra e João Luiz  Pegoraro e o  Padre cowboy Vicente Bento

AGRADECIMENTOS
cutivo, queremos agradecer 
a todos que colaboraram 
direta ou indiretamente para 

que pudéssemos alcançar 
com sucesso o objetivo pro-
posto.  Tudo ocorreu dentro 

do previsto. Mostramos que 
com organização é possível 
continuar realizando a Festa 

das Nações, com qualidade, 
atrações de ponta, trazendo 
visitantes de toda a região e 
contribuindo para que as en-
tidades assistenciais possam 
angariar recursos para tocar 
os seus projetos sociais. 
 Agradecemos pe-
nhoradamente aos visitantes 
que fizeram do evento um 
sucesso de público e de 
resultados, gerando exce-
lentes propostas e soluções 
para o fortalecimento da 
tradicional Festa das Nações 
de Floraí. Agradecimentos 
aos nossos coordenadores 

de equipes de trabalho, de 
recepção, de segurança, 
promotores de rifas, res-
ponsáveis pelas danças, 
animadores e claro, espe-
cialmente nosso povo que 
compareceu. 
 Estamos orgulhosos 
da comunidade de Floraí, 
o brilhantismo desta festa 
mostrou à região, a pujança 
do município de Floraí. No 
próximo feriado de Corpus 
Christi é o “Jubileu de Pra-
ta” vindo aí, estaremos rea-
lizando a nossa 25ª Edição 
se Deus quiser.

Prefeito 
Fausto Herradon

Vice-Prefeito
Maurílio Marangoni

Presidente da Câmara 
Edna Contin

Presidente da Comissão Organizadora
Angelo Forini (Gilo)

Padre Renato Kesini, durante pregação  desejou: "que nestes quatro dias, seja  uma grande oportunidade 
para compartilharmos os valores fraternos, gerados e construídos na fé, no amor e na caridade.  Dessa forma, 
acreditamos que as pessoas nas mais diversas expressões,  são um tesouro que deve ser abraçado e promovido 
pela Igreja, pela sociedade e pelo governo"



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

09 de Junho de 2013. 10

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

09 de Junho de 2013. 11
Prefeitura Municipal de

Jardim Olinda

                                                                                                                                  
 

 
 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2013 
 
 

CONTRATADO: F. R. DA SILVA DISTRIBUIDORA ME 

CNPJ: 12.552.457/0001-98 

Endereço: Rua Pedro Marques dos Reis, 236 – Fundos – Centro – Paiçandú –  – Pr. 

Objeto: fornecimento e a execução de recarga de extintores existentes nos prédios públicos e em veículos 
da frota municipal. 
 

Valor: R$ 3.990,00 

 
 
Cruzeiro do Sul – PR 06 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N 098/2013 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: F. R. DA SILVA DISTRIBUIDORA ME, inscrita no CNPJ 12.552.457/0001-98, com sede na Rua 
Pedro Marques dos Reis, 236 – Fundos – Centro – Paiçandú – Estado do Paraná, representada por Fernando Rafael da 
Silva 

DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento e a execução de recarga de extintores existentes nos prédios públicos e 
em veículos da frota municipal, proveniente de orçamentos anexos a Dispensa de Licitação n. 040/2013. 

DO VALOR 

R$ 3.990,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes das seguintes dotação orçamentária:  
02.001.04.122.0002.2002 –3390390000.01000 - out serv ter pes jur 

DA  VIGÊNCIA 

60 (sessenta) dias. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 

CRUZEIRO DO SUL, 07  DE JUNHO DE 2013.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL          F. R. DA SILVA DISTRIBUIDORA ME 

CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
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Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 069/2013 de 12 de abril de 2013, que celebram o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida 
Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado 
do Paraná e a empresa KONRAD PARANÁ COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 10.546.678/0001-28, com sede na Rua Sebastião Marin, 1264 – Pq Industrial – Maringá - Pr, 
neste ato representada pelo Senhor André Eduardo Raimundo, brasileiro, portador do RG nº 6.365.137-0/SSP/PR, CPF n. 
034.625.509-00, residente e domiciliado na cidade de Londrina – Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, de 
acordo com o previsto na cláusula Décima Oitava do instrumento contratual, baseando-se no art. 57 da Lei 8.666/93, 
firmam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
Fica através deste Termo, prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo de vigência constante da Cláusula Oitava do Contrato 
n. 069/2013 de 12.04.2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

                                                              Cruzeiro do Sul, 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul              Konrad Paraná Comercio de Caminhões Ltda. 
Contratante:                                                               Contratada 
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Rua: Vereador João Lemes da Silva, 485 -  Cx Postal 11 – Tel: 44 – 3465-1130 – Fax: 44 – 3465-1479 
CEP: 87.650-000 Cruzeiro do Sul – Pr   e-mail: camara@pmcruzeirodosul.com.br    Cel: 9118-9798 

 

 

EXTRATO DA DISPENSA Nº 006/2013 
Eu, VANDERLEI APARECIDO VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, homologo o Processo de Dispensa de Licitação – Processo nº 006/2013, o qual trata da 
seguinte contratação: 
Empresa: R. L. DIAS & MOURA LTDA  
CNPJ nº nº 08.207.447/0001-48 
Endereço: Rua Senador Souza Naves nº 445 - Cruzeiro do Sul – Paraná. 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa e cozinha, embalagens e 
cestas básica para a Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná. 
Valor: R$ 5.925,21 (cinco mil novecentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos) 
 
 

Cruzeiro do Sul, 05 de Junho de 2013. 
 

 
Vanderlei Aparecido Vicente 

- Presidente  - 
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Rua: Vereador João Lemes da Silva, 485 -  Cx Postal 11 – Tel: 44 – 3465-1130 – Fax: 44 – 3465-1479 
CEP: 87.650-000 Cruzeiro do Sul – Pr   e-mail: camara@pmcruzeirodosul.com.br    Cel: 9118-9798 

 

EXTRATO DO CONTRATO N 006/2013 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: R. L. DIAS & MOURA LTDA, sito na Avenida Senador Souza Naves nº 445, CEP 
87.650.000 cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 08.207.447/0001-48, neste por 
seu representante legal, Senhor Ronaldo Laurentino Dias. 

OBJETO 
O objeto do presente contrato é o para fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa e 
cozinha, embalagens e cestas básica para a Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
provenientes da Dispensa de Licitação nº 006/2013. 

DO VALOR 
R$ 5.925,21 
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta dos recursos oriundos das dotações 
orçamentárias: 
01.001.01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é 12 (doze) meses. 

DO  FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

 CRUZEIRO DO SUL, 07 DE JUNHO DE 2013.  

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    R. L. DIAS & MOURA LTDA 

           CONTRATANTE                  CONTRATADA 
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PORTARIA Nº. 131/2013  

 
  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos Artigos 15º E 

16º da Lei Municipal nº 1.630 de 11/03/2008, e tendo em vista o requerimento protocolado 

sob nº. 281/2013 

RESOLVE: 
CONCEDER elevação do Profissional da Educação abaixo relacionado, a partir 

de maio/2013. 

Educador/Professor NIVEL DA CLASSE PARA CLASSE 
Ana Claudia Brasil da Silva – 1º P B 03 04 
Joseane dos Santos Moreira – 1º P A 03 04 
Silvia Maria da Silva C 03 04 
Aparecida de Lourdes Messias Alves EC 02 03 
Maria Helena de Souza EA 02 03 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY EM 28 DE MAIO DE 

2013. 

 

 

Ednea Buchi Batista 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 135/2013 
 
  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento protocolado sob 

nº. 340/2013 

     R-E-S-O-L-V-E: 

INTERROMPER a partir de 03 de junho de 2013, a licença para tratar de 

assuntos particulares, concedida ao funcionário pública municipal “ADRIANO SILVA 

CARDOSOS”, ocupante do cargo de Operador de Máquinas.  

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE JUNHO DE 

2013. 

                                                                                                                                                                       
 
                       
 
                                                                           

     EDNEA BUCHI BATISTA 
             =PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 129/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública municipal “MARIA APARECIDA 

DA SILVA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 27/05/2013 a 

25/06/2013, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 27 DE 

MAIO DE 2013. 

      

                                                                                          

 

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 125/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 07 (sete) dias, à funcionária pública municipal “ANGELA APARECIDA 

ESCARSO PINTO”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 22/05/2013 

à 28/05/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 22 DE 

MAIO DE 2013. 

                                                                                              

 

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 126/2013  
 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 31 (trinta e um) dias, à funcionária pública municipal “FABIANE 

VENDETTE CARNEIRO RIBEIRO”, ocupante do cargo de Farmacêutica, a contar de 

23/05/2013 à 22/06/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 23 DE 

MAIO DE 2013. 

      

                                                                                          

 

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
PORTARIA Nº. 124/2013  

 
 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 07 (sete) dias, à funcionária pública municipal “IVANETE GARCIA DE 

SOUZA MAY”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 21/05/2013 à 

27/05/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 21 DE 

MAIO DE 2013. 

      

                                                                                          

 

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 128/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 62 (sessenta e dois) dias, à funcionária pública municipal “MARIA 

CÍCERA BATISTA”, ocupante do cargo de Professora Municipal, a contar de 25/05/2013 à 

25/07/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 27 DE 

MAIO DE 2013. 

      

                                                                                          

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 127/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 32 (trinta e dois) dias, à funcionária pública municipal “ANDRÉIA 

ALENCAR ALBUQUERQUE”, ocupante do cargo de Professora Municipal, a contar de 

24/05/2013 à 24/06/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 24 DE 

MAIO DE 2013. 

      

                                                                                          

 

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 132/2013 
 

  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos Artigos 9º, 10º 

e 11º da Lei Municipal nº 1.630 de 11/03/2008, e tendo em vista o requerimento protocolado 

sob nº. 337/2013. 

RESOLVE: 
CONCEDER elevação do Profissional da Educação abaixo relacionado, a partir 

de 28/05/2013. 

 

PROFESSOR MUNICIPAL DO NÍVEL PARA NÍVEL 
Ana Paula Rodrigues Sanches “B” “C” 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY EM 28 DE MAIO DE 

2013. 

 

Ednea Buchi Batista 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 

Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 
Site: www.paranacity.pr.gov.br                                            

 
 

PORTARIA Nº. 130/2013 

 

 

  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                    SUPRIMIR regime de jornada suplementar concedido através da Portaria nº. 

044/2013 de 18/02/2013, à funcionária Suellen Cristine Barbosa Mortean Coelho, ocupante do 

cargo de Professora Municipal, partir de 01/05/2013. 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY EM 28 DE MAIO DE 

2013. 

 

 

 

 

 

Ednea Buchi Batista 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA DIRCE DA 
MATA FERREIRA - MEI, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Pedro 
Paulo Venério, n.º 1022, Centro, nesta cidade de Paranacity, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 76.970.334/0001-50, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a Srª. EDNEA BUCHI 
BATISTA, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Paranacity, Estado do Paraná 
na Rua Professora Zelina Alves, 740, Centro, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 514.689, 
inscrito no CPF sob n.º 010.461.449-87, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa DIRCE 
DA MATA FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 17.761.998/0001-
40, com domicílio tributário no município de Paranacity, Pr., na Vila Rural Monte Alto, Quadra 05 Lote 
04, neste ato representada por DIRCE DA MATA FERREIRA, domiciliado na cidade de Paranacity, 
Pr., na Vila Rural Monte Alto Quadra 05 Lote 04, portadora da Cédula de Identidade RG n° 372.817-5 
SSP/PR, inscrita no C.P.F. sob n° 322.113.508-44 a seguir denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Termo de Rescisão em comum acordo, com fundamento no artigo 79, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme condições que estipulam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O objeto do presente Termo é a rescisão do contrato de Monitor para ministrar Atividades Físicas e 
Lúdicas para a Terceira Idade junto ao Programa "Bolsa Família” do Município de Paranacity, Estado 
do Paraná, por um período de 10 (dez) meses, referente ao Contrato Original datado de 22 de março 
de 2013, a contar desta data, o que fazem com amparo no inciso II, do artigo nº 79, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Desta forma, dão as partes recíprocas e geral quitação do mesmo, não havendo nada mais a reclamar 
e nenhum motivo para exigirem quaisquer vantagens com alusão ao contrato ora rescindido.  

 
E assim, por estarem justos, assinam o presente Termo de Rescisão em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 22 de abril de 2013. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNACITY. 

CONTRATANTE 
 
 

DIRCE DA MATA FERREIRA - MEI  
CONTRATADA 

 
Testemunhas:   
 
_______________________                                                           _________________________ 
RG                                                                                                   RG 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)



Nova Esperança, Domingo, 
09 de Junho de 2013.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 052/2013 

 
Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 052/2013, MENOR 
PREÇO “global”, para prestação de serviços de Fisioterapia com cessão do espaço, 
equipamentos e materiais, bem como para atuação de Fisioterapeuta do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná, pelo prazo de 12 (doze) meses. O recebimento dos 
envelopes será feito até às 09:h45min (nove horas e quarenta e cinco minutos) do dia 
20 (vinte) de junho de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos serão efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no 
prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10:h00min (dez horas) do mesmo dia. O 
Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço supramencionado, em 
horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 05 de junho de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 053/2013 

 
Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 053/2013, MENOR 
PREÇO “por lote”, para aquisição de material elétrico para diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Paranacity, com entrega fracionada. O recebimento dos envelopes 
será feito até às 13:h45min (treze horas e quarenta e cinco minutos) do dia 20 (vinte) de 
junho de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão 
efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Paranacity, às 14:h00min (quatorze horas) do mesmo dia. O Edital completo 
e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço supramencionado, em horário de 
expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 07 de junho de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 054/2013 

 
Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 054/2013, MENOR 
PREÇO “por lote”, para aquisição de material de expediente para diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Paranacity, com entrega fracionada. O recebimento dos envelopes 
será feito até às 09:h45min (nove horas e quarenta e cinco minutos) do dia 21 (vinte e 
um) de junho de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos serão efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no 
prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10:h00min (dez horas) do mesmo dia. O 
Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço supramencionado, em 
horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 07 de junho de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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D-E-C-R-E-T-O- N º 158/2013 
 

                      EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações,  
                    RESOLVE: 
                       ANULAR o processo licitatório n. 050/2013 na modalidade Pregão 
Presencial, haja vista verificou-se que a modalidade para o processo em epígrafe deveria 
ser outra. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 07 DE JUNHO DE 2013. 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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D-E-C-R-E-T-O- N º 157/2013  
 

                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica, e outros documentos da COMISSÃO DE LICITAÇÕES,  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR/ HOMOLOGAR o Chamamento Público n º 002/2013, 
referente a credenciamento para a prestação de diagnóstico por imagens com laudos, 
consultas especializadas e exames laboratoriais, com a finalidade de credenciar 
pessoas jurídicas para encaminhamento de pacientes para realização dos mesmos, 
cuja proposta recebida foi julgada apta pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, que credenciou a 
proponente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE SIÃO, 
CNPJ: 01.111.669/0003-85, da cidade de Maringá, Estado do Paraná, a qual apresentou 
toda documentação e preços de acordo com o exigido no Edital, satisfazendo assim os 
interesses desta municipalidade. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 07 DE JUNHO DE 2013. 
 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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D-E-C-R-E-T-O- N º 154/2013  
 

                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica, e outros documentos da COMISSÃO DE LICITAÇÕES,  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 048/2013, relativo a 
aquisição de equipamentos e material permanente para a ampliação da capacidade 
produtiva da Agroindústria de derivados de cana de açúcar no Assentamento Santa 
Maria no Município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme Convênio n. 
051812/2011 firmado entre o Governo Federal, por meio do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA e o Município de Paranacity, Estado do cujas propostas recebidas foram 
julgadas aptas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou pelas propostas das 
empresas: TORNEARIA RODOVIA LTDA - ME, CNPJ n. 07.750.843/0001-54, da cidade de 
Terra Boa - PR, a qual apresentou menor preço “por lote” para o Lote n. 01,e 
TORNEARIA CANÇÃO LTDA - ME, CNPJ n. 05.081.303/0001-08, da cidade de Maringá - 
PR, a qual apresentou menor preço “por lote” para os Lotes n. 02, 05 e 06, atendendo 
todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses desta municipalidade 
RESOLVE ainda, declarar DESERTO os Lotes n. 03 e 04 por ausência de propostas para 
esses lotes. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 04 DE JUNHO DE 2013. 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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D-E-C-R-E-T-O- N º 155/2013  
 

                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 049/2013, relativo a  
contratação de Monitor para ministrar curso de informática junto ao Programa "Pró-
Jovem” do Município de Paranacity, Estado do Paraná por um período de 07 (sete) 
meses, cuja proposta recebida foi julgada apta pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que 
optou pela proposta da empresa: EVANILZA APARECIDA GOMES - MEI, CNPJ n 
15.084.150/0001-06, da Cidade de Paranacity, Estado do Paraná,  a qual apresentou 
menor preço “global, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os 
interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 04 DE JUNHO DE 2013. 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 090/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de solda nos 
veículos e maquinários do setor rodoviário do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 

Paranacity, 07 de junho de 2013. 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 088/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de reparos, no 
prédio do posto de saúde da vila progresso do município de Paranacity, estado do Paraná” 

   
 
 

Paranacity, 06 de junho de 2013. 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 089/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para divulgação de propaganda de rua de 
diversos assuntos do interesse da população do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 
 

Paranacity, 07 de junho de 2013. 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL COM  REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2013 

Processo 108/2013 
O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 

exercício das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25 
de Junho de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 025/2013 na 
modalidade Pregão Presencial/Registro de Preços. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível a partir do dia 12 de junho de 2013, 
no endereço supra ditado, das 08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 21/06/2013 até às 08:30hrs. 
Objeto da Licitação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS. 
 
Presidente Castelo Branco, 06 de Junho de 2013 

 
___________________________________ 

Deivid de Paula dias 
Pregoeiro 

 
___________________________ 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL COM  REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2013 

Processo 109/2013 
O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 

exercício das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28 
de Junho de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 028/2013 na 
modalidade Pregão Presencial/Registro de Preços. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível a partir do dia 14 de junho de 2013, 
no endereço supra ditado, das 08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 21/06/2013 até às 08:30hrs. 
Objeto da Licitação: 
 

Aquisição de óleo diesel do tipo S10. 
 
Presidente Castelo Branco, 07 de Junho de 2013 

 
_______________________ 

Deivid de Paula dias 
Pregoeiro 

 
___________________________ 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  016/2013 - PMPCB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 93/2013-PMPCB 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2013-PMPCB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PARANÁ 
 
Aos 03/06/2013, às 09:00 horas , no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente 
Castelo Branco, situada à Rua José Peres Gonçales, 53 Centro, em Presidente Castelo Branco - 
PR, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Senhora Gisele Potrila Faccin Gui, portadora do CPF nº 049.417.639-39 e a empresa C. 
A. NOGUEIRA & CAMARGO LTDA., CNPJ: 00.115.404/0001-20, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ALICATE COM CABO ISOLANTE DE 10" UN 10,00 17,360 173,60 
2 ANEL DE VEDAÇÃO COM GUIA UN 15,00 10,540 158,10 
3 ARAME RECOZIDO N° 18 KG 100,00 7,570 757,00 
4 ARGAMASSA AC1 UN 120,00 8,770 1.052,40 
5 AREIA MÉDIA m³ 200,00 68,950 13.790,00 
6 ASSENTO CIPLA UN 20,00 17,800 356,00 
7 BARRA DE FERRO 1/2 UN 150,00 52,080 7.812,00 
8 BARRA DE FERRO 1/4 UN 200,00 16,670 3.334,00 
9 BARRA DE FERRO 4/2 UN 400,00 6,150 2.460,00 
10 BARRA DE FERRO 5/16 UN 600,00 22,700 13.620,00 
11 BATENTE 13 CM ANGELIM UN 30,00 60,430 1.812,90 
12 BÓIA CAIXA D'AGUA CIPLA 3/4 UN 20,00 6,250 125,00 
13 BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO UN 40,00 43,490 1.739,60 
14 BOTINA BICO PVC UN 30,00 60,670 1.820,10 
15 BROCA DE AÇO RÁPIDO N°6 UN 35,00 9,660 338,10 
16 CADEADO 25 MM UN 30,00 11,570 347,10 
17 CADEADO 35 MM UN 30,00 14,550 436,50 
18 CAIXA DE ÁGUA CAPACIDADE 500 

LITROS 
UN 20,00 192,500 3.850,00 

19 CAIXA DE ÁGUA CAPACIDADE 750 
LITROS 

UN 15,00 315,230 4.728,45 

20 CAIXA DE DESCARGA UN 30,00 23,900 717,00 
21 CAIXA DE MURO FRONTAL COM SOBRE 

VISOR 
UN 20,00 72,760 1.455,20 

22 FECHADURA 1810/11 UN 30,00 33,310 999,30 
23 CIMENTO SACA 50KG UN 600,00 24,400 14.640,00 
24 CAL VIRGEM UN 500,00 8,070 4.035,00 
25 LAJOTA 6 FUROS UN 40.000,00 0,310 12.400,00 
26 LIMA CHATA UN 20,00 12,350 247,00 
27 LUVA DE RASPA PUNHO 15 UN 70,00 7,420 519,40 
28 MANGUEIRA PRETA PLASTICA 3/4 UN 300,00 0,900 270,00 
29 PÁ COM BICO N°03 UN 10,00 24,420 244,20 
30 PISO DE CERÂMICA EXTRA UN 300,00 11,600 3.480,00 

 

31 PORTA LISA 0,80 X 2,10 UN 30,00 95,990 2.879,70 
32 PORTA LAMINADA DE 0,80 X 2,10 UN 20,00 177,440 3.548,80 
33 PARAFUSO PARA TELHA UN 400,00 0,510 204,00 
34 PREGO 17X21 UN 90,00 7,620 685,80 
35 PREGO 20X42 UN 90,00 7,770 699,30 
36 PREGO 22X42 UN 90,00 7,720 694,80 
37 PREGO 15X15 UN 30,00 9,130 273,90 
38 PREGO PARA TELHA UN 50,00 16,780 839,00 
39 RASTELO DE FERRO UN 20,00 11,100 222,00 
40 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 UN 15,00 26,150 392,25 
41 REGISTRO DE GAVETA 3/4 UN 15,00 16,830 252,45 
42 TELHA ETERNIT 2,44 X 0,50 UN 300,00 11,400 3.420,00 
43 TELHA DE BARRO PORTUGUESA UN 7.000,00 1,100 7.700,00 
44 TORNEIRA DE METAL 3/4 UN 35,00 23,030 806,05 
45 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 UN 45,00 3,950 177,75 
46 TUBO PVC 40MM ESGOTO UN 20,00 14,860 297,20 
47 TUBO PVC 50MM ESGOTO UN 30,00 25,750 772,50 
48 TUBO PVC 100MM ESGOTO UN 70,00 33,400 2.338,00 
49 TUBO PVC 150MM ESGOTO UN 20,00 93,760 1.875,20 
50 TUBO PVC 200MM ESGOTO UN 15,00 157,000 2.355,00 
51 TUBO PVC 50MM SOLDÁVEL UN 20,00 34,270 685,40 
52 TUBO PVC 25MM SOLDÁVEL UN 70,00 10,480 733,60 
53 VENEZIANA 1,00 X 1,50 UN 30,00 158,000 4.740,00 
54 VITROR 1,00 X 1,50 UN 15,00 145,010 2.175,15 
55 VALVULA HIDRA UN 20,00 76,260 1.525,20 
56 VASO SANITÁRIO UN 20,00 89,210 1.784,20 
57 MARTELO 29 CM UN 10,00 20,480 204,80 
    TOTAL: 140.000,00 

 

LOTE: 2 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CAIXA PADRÃO CN UN 15,00 76,610 1.149,15 
2 DIJUNTOR 25A UN 30,00 9,160 274,80 
3 DIJUNTOR 15A UN 30,00 8,750 262,50 
4 DIJUNTOR 20X50 AMPERES UN 30,00 25,280 758,40 
5 FIO PARALELO 1.5 UN 200,00 1,350 270,00 
6 FIO SÓLIDO 2.50 MM MT 400,00 2,350 940,00 
7 FIO SÓLIDO 4.0 MM MT 400,00 1,820 728,00 
8 GLOBO DE VIDRO30 X 30 UN 300,00 29,400 8.820,00 
9 LAMPADA VAPOR MERCURIO 125 W UN 300,00 10,660 3.198,00 
10 LAMPADA VAPOR MERCURIO 400 W UN 180,00 34,160 6.148,80 
11 LAMPADA VAPOR MERCURIO 80 WTS UN 250,00 11,980 2.995,00 
12 LAMPADA VAPOR SÓDIO 150 W UN 350,00 17,670 6.184,50 
13 LAMPADA VAPOR DÓSIO 250 W UN 300,00 34,160 10.248,00 
14 POSTE CONCRETO 7,20 M UN 15,00 162,290 2.434,35 
15 REATOR VAPOR MERCÚRIO 125 W UN 60,00 45,890 2.753,40 
16 REATOR VAPOR MERCÚRIO 400 WTS UN 50,00 81,860 4.093,00 
17 REATOR VAPOR MERCÚRIO 80 WTS UN 60,00 38,690 2.321,40 
18 REATOR 2 X 40 BIVOLT UN 90,00 22,430 2.018,70 

 

19 REFLETOR 160 WTS UN 20,00 48,890 977,80 
20 REFLETOR 250 WTS UN 20,00 59,060 1.181,20 
21 LAMPADA COMPACTA 20 WTS UN 100,00 9,400 940,00 
22 LAMPADA COMPACTA 30 WTS UN 100,00 15,030 1.503,00 
23 FIO SÓLIDO 10 UN 500,00 3,600 1.800,00 
    TOTAL: 62.000,00 

 

LOTE: 3 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AGUARAZ 900 ML UN 30,00 8,180 245,40 
2 TINTA PARA PISO 3600 LITROS VÁRIAS 

CORES 
UN 50,00 45,450 2.272,50 

3 TINTA PISO 18 LITROS 1° LINHA VÁRIAS 
CORES 

UN 25,00 181,370 4.534,25 

4 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3.600 LITROS 
VÁRIAS CORES 

UN 50,00 55,740 2.787,00 

5 TINTA ÓLEO 3.600 LITROS VÁRIAS CORES UN 50,00 36,790 1.839,50 
6 TINTA ÓLEO 18 LITROS VÁRIAS CORES UN 25,00 140,380 3.509,50 
7 TINTA ACRÍLICA PVA 3,600 LITROS 

VÁRIAS CORES 
UN 50,00 48,460 2.423,00 

8 TINTA LATEX 18 LITROS 1° LINHA VÁRIAS 
CORES 

UN 30,00 122,510 3.675,30 

9 TINTA ACRÍLICA PVA 18 LITROS VÁRIAS 
CORES 

UN 35,00 144,550 5.059,25 

10 LIXA DA AGUA 150 UN 50,00 1,100 55,00 
11 TEXTURA ACRÍLICA 25 KG UN 40,00 56,670 2.266,80 
12 GRAFIATO 25 KG UN 40,00 66,180 2.647,20 
13 MASSA DE PVA 25 KG UN 20,00 23,000 460,00 
14 PINCEL DE 1 1/2 POLEGADAS UN 40,00 3,610 144,40 
15 ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA 23 CM UN 40,00 7,490 299,60 
16 GARFO PARA PINTURA UN 20,00 6,780 135,60 
17 FITA CREPE 48X50 UN 40,00 7,240 289,60 
18 ADESIVO PARA CANO 75 GRAMAS UN 30,00 4,450 133,50 
19 BIANCO 3.600 LITROS UN 20,00 65,380 1.307,60 
20 BIANCO 18 LITROS UN 15,00 192,660 2.889,90 
21 BROXA PARA PINTURA UN 30,00 4,670 140,10 
22 CAIXA DE LUZ 2X4 PLÁSTICA UN 110,00 0,540 59,40 
23 CAIXA DE LUZ 4X4 PLÁSTICA UN 60,00 1,070 64,20 
24 CAIXA DE LUZ A N UN 10,00 48,340 483,40 
25 CANALETA PARA DIVISÃO UN 50,00 3,510 175,50 
26 CARINHO DE MÃO COM PNEU DE CÂMARA UN 20,00 73,350 1.467,00 
27 CHUVEIRO UN 25,00 27,810 695,25 
28 CANO PARA CAIXA DE DESCARGA UN 15,00 9,510 142,65 
29 COLA PARA CAL UN 60,00 0,910 54,60 
30 EMENDA 3/4 PARA MANGUEIRA UN 20,00 1,560 31,20 
31 FERRO 3/8 UN 100,00 31,120 3.112,00 
32 FITA VEDA ROSCA 20 METROS UN 30,00 3,420 102,60 
33 FOICE UN 30,00 18,830 564,90 

 

34 FORMAUM UN 30,00 15,140 454,20 
35 INTERRUPTOR EXTERNO UN 40,00 3,720 148,80 
36 JOGO DE DOBRADIÇA UN 25,00 6,670 166,75 
37 JOGO DE GUARNIÇÃO UN 25,00 24,280 607,00 
38 LÁPIS PARA PEDREIRO UN 15,00 2,180 32,70 
39 LIMA PARA MOTOSERRA UN 10,00 7,110 71,10 
40 LIXA D AGUA 80 UN 50,00 0,910 45,50 
41 MARRETA 1 KG UN 15,00 18,500 277,50 
42 MASSA CORRIDA PVA LATA 18 LT L 40,00 71,370 2.854,80 
43 MASSA PLASTICA 500 GR UN 25,00 7,310 182,75 
44 PÁ PARA GARI MEDIA UN 30,00 28,130 843,90 
45 PALHA DE AÇO N°1 UN 30,00 0,910 27,30 
46 PARAFUSO PARA VASO SANITARIO UN 60,00 1,340 80,40 
47 MAÇO DE PREGO 12 X 12 UN 40,00 10,090 403,60 
48 MAÇO PREGO 20 X 30 UN 40,00 8,130 325,20 
49 MAÇO DE PREGO 22 X 48 UN 40,00 8,120 324,80 
50 REJUNTE PARA PISO CERAMICO UN 100,00 3,190 319,00 
51 REPARO PARA VALVULA HIDRAULICA UN 20,00 24,130 482,60 
52 ROLO PARA PINTURA 15 CM UN 30,00 5,470 164,10 
53 SELADOR ACRILICO 1LT UN 10,00 26,200 262,00 
54 SELADOR ACRILICO 18 LITROS UN 25,00 69,490 1.737,25 
55 SELADOR ACRILICO 3,600 LT UN 30,00 22,030 660,90 
56 SILICONE PARA VEDAÇÃO 280 GR UN 15,00 11,100 166,50 
57 SILICONE PARA VEDAÇÃO 50 GR UN 25,00 3,950 98,75 
58 SOQUETE PARA LAMPADA UN 60,00 1,970 118,20 
59 THINNER DE 1 LT UN 25,00 6,940 173,50 
60 TIJOLO MACICO UN 20.000,00 0,270 5.400,00 
61 TORNEIRA GIRATORIA PARA PIA UN 25,00 33,850 846,25 
62 TORNEIRA PLASTICA 1/2 UN 25,00 4,340 108,50 
63 TUBO GALVANIZADO 3/4 UN 20,00 84,470 1.689,40 
64 TUBO GALVANIZADO 32 MM UN 20,00 128,520 2.570,40 
65 TUBO PVC 20 MM SOLDAVEL UN 20,00 9,650 193,00 
66 TUBO PVC 32 MM SOLDAVEL UN 15,00 26,220 393,30 
67 TUBO PVC 40 MM SOLDAVEL UN 20,00 44,490 889,80 
68 VEDACIT 18 LT UN 20,00 59,880 1.197,60 
69 VERNIZ 3,600 LT UN 30,00 56,680 1.700,40 
70 XADREZ EM PÓ 500 GR UN 20,00 11,770 235,40 
71 AREIA LAVADA m³ 150,00 68,540 10.281,00 
72 ARAME GALVANIZADO 16 KG 20,00 12,190 243,80 
73 ARAME GALVANIZADO 18 KG 20,00 12,500 250,00 
74 TELHA ETERNIT 6MM DE 3,5 X 1M UN 250,00 67,580 16.895,00 
75 FECHADURA DE PORTA UN 12,00 52,370 628,44 
76 PEDRA BRITA m³ 150,00 68,220 10.233,00 
77 CAIBRO DE EUCALIPTO DE 4 MT MT 500,00 4,300 2.150,00 
78 FORRO DE MADEIRA m² 250,00 9,100 2.275,00 
79 FORRO DE PVC m² 500,00 12,950 6.475,00 
80 LONA PRETA m² 300,00 1,100 330,00 
81 TÁBOA DE PINO 20 CM MT 500,00 2,890 1.445,00 
82 TÁBOA DE PINO 25 CM MT 900,00 3,670 3.303,00 
83 TÁBOA DE PINO 30 CM MT 1.300,00 4,550 5.915,00 
84 VIGA MADEIRA 6 X 16 MT 600,00 10,840 6.504,00 
85 MAÇO PREGO 18 X 24 UN 40,00 8,250 330,00 

 

86 DISCO DE PISO UN 15,00 11,580 173,70 
87 DISCO SERRA UN 10,00 28,450 284,50 
88 DISCO PARA CORTE FERRO UN 30,00 8,210 246,30 
89 DISCO PARA CORTE METAL UN 30,00 16,900 507,00 
90 BROCA DE CONCRETO N°8 UN 30,00 8,600 258,00 
91 ELETRODO P/ SOLDA ELETRICA E6013 KG 50,00 20,740 1.037,00 
92 FOLHA DE CALHA MT 50,00 17,220 861,00 
93 COLHER DE PEDREIRO UN 15,00 16,250 243,75 
94 REGUA PARA PEDREIRO UN 5,00 30,310 151,55 
95 MANGUEIRA DE NIVEL MT 60,00 1,270 76,20 
96 ESQUADRO PARA PEDREIRO UN 5,00 9,210 46,05 
97 TRENA PARA PEDREIRO UN 8,00 8,770 70,16 
98 METRO PARA PEDREIRO UN 8,00 6,320 50,56 
99 DESIMPENADEIRA PARA PEDREIRO DE 

AÇO 
UN 5,00 20,830 104,15 

100 DESIMPENADEIRA P/ PEDREIRO DE 
PLASTICO 

UN 5,00 9,470 47,35 

101 CERROTE UN 3,00 35,830 107,49 
102 OCULOS PROTETOR UN 50,00 9,850 492,50 
103 ABAFADOR AUDITIVO UN 50,00 18,750 937,50 
104 LUVA DE BORRACHA P/M/G PAR 40,00 5,940 237,60 
105 LINHA DE PEDREIRO BOB 10,00 4,330 43,30 
106 CAL PARA PINTURA - SACAS DE 5KG UN 400,00 7,910 3.164,00 
107 TOMADA CONJ. EMB. SIMPLES UN 70,00 3,680 257,60 
108 TOMADA CONJ. EMB. DUPLA UN 50,00 6,890 344,50 
109 AGUARAZ 5 LITROS LT 30,00 41,430 1.242,90 
110 THINER 5 LITROS LT 30,00 36,470 1.094,10 
111 ENXADA 2.1/2 UN 10,00 27,580 275,80 
112 PARAFUSO 1/4 X 2.1/2 UN 200,00 0,460 92,00 
113 TUBO PVC 60 MM SOLDÁVEL UN 20,00 81,050 1.621,00 
114 VIGA MADEIRA 5 X 10 MT 400,00 6,160 2.464,00 
115 SERRA MARMORE 4.1/2 127V UN 3,00 298,060 894,18 
116 SERRA CIRCULAR 7.1/4 127V UN 3,00 557,980 1.673,94 
117 FURADEIRA 1/2 127v UN 3,00 309,410 928,23 
118 TINTA ESMALTE 900 VÁRIAS CORES LT 20,00 19,650 393,00 
    TOTAL: 158.000,00 

Valor total do Fornecedor: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

01- Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item,  de REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS PARA SUPRIR NECESSIDADE 
DESTE MUNICÍPIO para Administração Geral.para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Castelo Branco, conforme a seguir: 

Presidente Castelo Branco, 04 de junho de 2013 

______________________________________ 
PREFEITA MUNICIPAL 

049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

629.433.409-87 - CELSO ANTONIO NOGUEIRA 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 067/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 067/2013 

PROCESSO 106  
CONTRATADA: EMBALAGENS MARCONE CNPJ. N.º 00.996.557/0001-24  
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS (SACOLAS) PARA DISTRIBUIÇAÕ DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 
BÁSICA DO HOSPITAL MUNICIPAL. 
Valor: R$ 1.950,00 (Hum mil novecentos e cinqüenta reais) 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 07 de JUNHO de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
 
217 – 07.001.10.301.0011.2013 3.3.90.30.00.00 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
junho de 2013. 

 
___________________________ 
Gisele Potila Faccin Qui 

Prefeita Municipal 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL COM  REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2013 
Processo 107/2013 

O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 
exercício das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21 
de Junho de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 021/2013 na 
modalidade Pregão Presencial/Registro de Preços. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível a partir do dia 10 de junho de 2013, 
no endereço supra ditado, das 08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 21/06/2013 até às 08:30hrs. 
Objeto da Licitação: 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕS COM CARRO DE SOM, REFERENTE A 
VEICULAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADES AMBULANTES DE ATOS, 
PROGRAMAS CAMPANHAS DE CARATER INFORMATIVO EDUCATIVO E SOCIAL, DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO 
Presidente Castelo Branco, 05 de Junho de 2013 

 
___________________________________ 

Deivid de Paula dias 
Pregoeiro 

 
___________________________ 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 
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ERRATA 

No Decreto nº 1431/2013, publicado no jornal “O Regional”, edição nº 2612 do 

dia 20/01/2013, na pagina 04. 

Onde se lê: Art. 1º - Fica a Servidora Municipal Srª. LILIANE SCHELIVE 
FACCIN, portadora da Cédula de Identidade nº 7.083.675-0, ocupante do 

cargo de Professora da Rede Municipal de Ensino, Designada para a partir do 

dia 02 de janeiro de 2013, exercer a função de DIRETORA ESCOLAR do 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IZALINO ALVES DE OLIVEIRA, do 

município de Presidente Castelo Branco – PR. 

 

Leia-se: Art. 1º - Fica a Servidora Municipal Srª. LILIANE SCHILIVE FACCIN, 
portadora da Cédula de Identidade nº 7.083.675-0, ocupante do cargo de 

Professora da Rede Municipal de Ensino, Designada para a partir do dia 02 de 

janeiro de 2013, exercer a função de DIRETORA ESCOLAR do CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL IZALINO ALVES DE OLIVEIRA, do município de 

Presidente Castelo Branco – PR. 

   Registre-se, 

    Publique-se. 

      Cumpra-se 

  Presidente Castelo Branco, em 06 de junho de 2013 

 

GISELE POTILA FACCIN GUI 
Prefeita Municipal 

 

 
 

ERRAMOS 
Durante diagramação da Edição nº 2632 do dia 02/06/2013 erramos ao intitular a Lei 
do Município de Presidente Castelo Branco na página 10, 
Onde se lê: LEI 778 
Leia-se: LEI 878 
Referida Lei, está sendo veiculada nesta Edição com a correção devida. 
Nova Esperança, 07 de junho de 2013 
 

 
 

LEI Nº 878 
 

SÚMULA: INSTITUI Comissão Municipal para 
Avaliação de Imóveis urbanos e rurais  

para fins de ITBI 
 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
APROVARÁ E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE 
LEI: 
 
 

Art. 1º.  Fica instituída a Comissão Municipal para Avaliação de Imóveis 
urbanos e rurais para fins de Impostos de Transmissão “Inter-Vivos” de Bens 
Imóveis – ITBI, previsto na Constituição Federal/1988, no artigo 156, inciso II e 
pelo Código Tributário Nacional - CTN (Lei 5.172, de 25.10.1966), rege o IBTI 
em seus artigos 35 a 42. 

 
 

Art. 2º. A avaliação dos imóveis será procedida por uma Comissão 
Municipal denominada COMISSÃO MUNICIAL PARA AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS, instituída pela presente Lei, que terá como atribuição analisar, 
manter e alterar os valores atribuídos aos imóveis, de acordo com as 
características do imóvel e com base nos valores praticados no mercado 
imobiliário local. 
 

Parágrafo Único. Executam-se do dispositivo neste artigo os valores 
atribuídos aos imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitação. 
 
 

Art. 3º. A Comissão Municipal para Avaliação de Imóveis será composta 
pelos seguintes membros:  

01 (um) SECRETÁRIO MUNICIPAL; 
01 (um) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL; 
02 (dois) SERVIDORES MUNICIPAIS; 
02 (dois) REPRESENTANTES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 
§ 1º. Esta Comissão será indicada pelo Prefeito; 
O Presidente da Comissão será indicado pelo Prefeito e terá mandato de 

01 (um) ano. 
 

 

 
 

ERRAMOS 
Durante diagramação da Edição nº 2632 do dia 02/06/2013 erramos ao intitular a Lei 
do Município de Presidente Castelo Branco na página 10, 
Onde se lê: LEI 778 
Leia-se: LEI 878 
Referida Lei, está sendo veiculada nesta Edição com a correção devida. 
Nova Esperança, 07 de junho de 2013 
 

 
 

LEI Nº 878 
 

SÚMULA: INSTITUI Comissão Municipal para 
Avaliação de Imóveis urbanos e rurais  

para fins de ITBI 
 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
APROVARÁ E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE 
LEI: 
 
 

Art. 1º.  Fica instituída a Comissão Municipal para Avaliação de Imóveis 
urbanos e rurais para fins de Impostos de Transmissão “Inter-Vivos” de Bens 
Imóveis – ITBI, previsto na Constituição Federal/1988, no artigo 156, inciso II e 
pelo Código Tributário Nacional - CTN (Lei 5.172, de 25.10.1966), rege o IBTI 
em seus artigos 35 a 42. 

 
 

Art. 2º. A avaliação dos imóveis será procedida por uma Comissão 
Municipal denominada COMISSÃO MUNICIAL PARA AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS, instituída pela presente Lei, que terá como atribuição analisar, 
manter e alterar os valores atribuídos aos imóveis, de acordo com as 
características do imóvel e com base nos valores praticados no mercado 
imobiliário local. 
 

Parágrafo Único. Executam-se do dispositivo neste artigo os valores 
atribuídos aos imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitação. 
 
 

Art. 3º. A Comissão Municipal para Avaliação de Imóveis será composta 
pelos seguintes membros:  

01 (um) SECRETÁRIO MUNICIPAL; 
01 (um) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL; 
02 (dois) SERVIDORES MUNICIPAIS; 
02 (dois) REPRESENTANTES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 
§ 1º. Esta Comissão será indicada pelo Prefeito; 
O Presidente da Comissão será indicado pelo Prefeito e terá mandato de 

01 (um) ano. 
 

 

 
 

§ 2º. A Comissão será composta por 6 titulares e 2 suplentes cujo 
mandato será de 01 (um) ano, podendo haver a recondução dos membros uma 
vez pelo mesmo período. 

 
§ 3º. Dentre os membros da Comissão devera haver, obrigatoriamente, 

um profissional na área de engenharia civil. 
 
 
Art. 4º. A Comissão devera apresentar parecer com a indicação do valor 

atribuído ao imóvel no prazo de 10 (dez) dias, após a entrega da Guia de ITBI 
ao Presidente, cujo prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período. 

 
§ 1º. Caberá ao Presidente da Comissão fazer a convocação dos 

demais membros para as reuniões, com vista ao cumprimento do prazo 
estabelecido neste artigo. 

 
§ 2º. As avaliações da Comissão deverão ser efetuadas com a 

participação de no mínimo 4 (quatro) membros. 
 
 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 01 de março de 2013. 
 
GABINETE DO PREFEITO NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE MAIO DE 2013 
 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI 
Prefeita Municipal 

 

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 064/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 064/2013 
PROCESSO 103  

CONTRATADA: F. R. DA SILVA DISTRIBUIDORA  CNPJ. N.º 12.552.457/0001-98  
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES POR MOTIVO DE SERGURANÇA EM TODOS LOCAIS OBRIGADOS POR LEI. 
Valor: R$ 3.315,00 (Três mil e trezentos e quinze reais)  
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 29 de MAIO de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
12 – 03.001.04.122.0003.2003 3.3.90.30.00.00 
16 – 03.001.04.122.0003.2003 3.3.90.39.00.00  
106 – 05.002.26.782.0028.2006 3.3.90.30.00.00 
110 – 05.002.26.782.0028.2006 3.3.90.39.00.00 
116 – 06.001.12.361.0013.2026 3.3.90.30.00.00 
121 – 06.001.12.361.0013.2026 3.3.90.39.00.00 
143 – 06.001.12.361.0013.2031 3.3.90.30.00.00 
149 – 06.001.12.361.0013.2031 3.3.90.39.00.00 
159 – 06.001.12.361.0013.2055 3.3.90.30.00.00 
162 – 06.001.12.361.0013.2055 3.3.90.39.00.00 
171 – 06.001.12.365.0013.2032 3.3.90.30.00.00 
174 – 06.001.12.365.0013.2032 3.3.90.39.00.00 
196 – 06.002.13.392.0016.2036 3.3.90.30.00.00 
197 – 06.002.13.392.0016.2036 3.3.90.39.00.00 
215 – 07.001.10.301.0011.2013 3.3.90.30.00.00 
221 – 07.001.10.301.0011.2013 3.3.90.39.00.00 
230 – 07.001.10.301.0011.2015 3.3.90.30.00.00 
268 – 07.001.10.302.0011.2014 3.3.90.30.00.00 
297 – 08.001.08.241.0009.6020 3.3.90.30.00.00  
301 – 08.001.08.241.0009.6020 3.3.90.39.00.00 
308 – 08.001.08.244.0009.6024 3.3.90.30.00.00 
309 – 08.001.08.244.0009.6024 3.3.90.30.00.00 
316 – 08.001.08.244.0009.6024 3.3.90.39.00.00 
317 – 08.001.08.244.0009.6024 3.3.90.39.00.00 
338 – 08.001.08.244.0009.6054 3.3.90.30.00.00 
342 – 08.001.08.244.0009.6054 3.3.90.39.00.00 
357 – 08.002.08.243.0009.2023 3.3.90.30.00.00 
359 – 08.002.08.243.0009.2023 3.3.90.39.00.00 
373 – 09.002.20.601.0024.2041 3.3.90.30.00.00 
377 – 09.002.20.601.0024.2041 3.3.90.39.00.00 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês 

de maio de 2013. 
 

___________________________ 
Gisele Potila Faccin Qui 

Prefeita Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 065/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso IV, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 065/2013 

PROCESSO 104  
CONTRATADA: GEOVANE GUELERE XAVIER DOS SANTOS-00673828948 CNPJ. N.º 16.695.472/0001-46  
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA CAMPANHA A SER REALIZADA NO HOSPITAL MUNICIPAL. 
Valor: R$ 700,00 (Setecentos reais)  
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 05 de JUNHO de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
217 – 07.001.10.301.0011.2013 3.3.90.30.00.00 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 
junho de 2013. 

 
 

__________________________ 
Gisele Potila Faccin Qui 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 066/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 066/2013 

PROCESSO 105  
CONTRATADA: ORDINI PRESENTES E HOTELARIAS CNPJ. N.º 07.732.235/0001-17  
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE UTENCÍLIOS TÉRMICOS PARA DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR. 
Valor: R$ 4.679,78 (Setecentos reais)  
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 05 de JUNHO de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
 
161 – 06.001.12.361.0013.2055 3.3.90.30.00.00 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 
junho de 2013. 

 
___________________________ 
Gisele Potila Faccin Qui 

Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E  
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O pregoeiro oficial do município Adjudicou e eu, prefeita Municipal, , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 93/2013 
b) Licitação Nrº             :            19/2013 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/06/2013 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEIS AQUISIÇÕES 

DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS PARA 
SUPRIR NECESSIDADE DESTE MUNICÍPIO 

 
04.122.0003.2.003. - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                       
04.122.0003.2.003. - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                       
15.452.0019.2.012. - CONSERVAR PRAÇAS PARQUES E JARDINS                                                                   
26.782.0028.2.006. - MANTER OS SERVIÇOS DE CONS. DA MALHA VIARIA                                                          
26.782.0028.2.006. - MANTER OS SERVIÇOS DE CONS. DA MALHA VIARIA                                                          
12.361.0013.2.026. - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DA DIVISÃO                                                                 
12.361.0013.2.026. - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DA DIVISÃO                                                                 
12.361.0013.2.055. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS                                                   
12.361.0013.2.055. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS                                                   
12.365.0013.2.032. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                      
12.365.0013.2.032. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                      
12.365.0013.2.032. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                      
13.392.0016.2.036. - MANTER A CASA DA CULTURA E ATIVIDADES CULTURAIS                                                      
27.812.0030.2.037. - MANTER E PROMOVER AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS                                               
10.301.0011.2.013. - MANTER SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA                                                                    
10.301.0011.2.013. - MANTER SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA                                                                    
10.301.0011.2.015. - MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA                                                                   
10.301.0011.2.015. - MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA                                                                   
10.302.0011.2.014. - ATENDIMENTO HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO A POPULAÇÃO                                                    
10.302.0011.2.014. - ATENDIMENTO HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO A POPULAÇÃO                                                    
10.302.0011.2.014. - ATENDIMENTO HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO A POPULAÇÃO                                                    
08.241.0009.6.020. - ATENÇÃO AO IDOSO                                                                                     
08.241.0009.6.020. - ATENÇÃO AO IDOSO                                                                                     
08.241.0009.6.020. - ATENÇÃO AO IDOSO                                                                                     
08.244.0009.6.024. - MANTER O SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                               
08.244.0009.6.024. - MANTER O SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                               
08.244.0009.6.024. - MANTER O SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                               
08.244.0009.6.054. - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL                                                
08.244.0009.6.054. - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL                                                
08.243.0009.2.023. - MANTER O CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO                                                               
20.601.0024.2.041. - INCENTIVO A PRODUÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO AGRICOLA                                                       
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: C. A. NOGUEIRA & CAMARGO LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.115.404/0001-20 
 
Valor Total Homologado - R$ 360.000,00 ( TREZENTOS E SESENTA MIL REAIS) 
Presidente Castelo Branco, 04 de junho de 2013. 
                           
 

__________________________ 
Gisele Potila Faccin Gui 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

09 de Junho de 2013. 13

 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 0103/2013 
 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de 
Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial 
ao estabelecido na Lei Municipal nº 0993/2012 de 22 de novembro de 2012: 

D E C R E TA 
Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), destinados a reforçar 
as dotações orçamentárias abaixo 

 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais): 

 
I – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais): 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 3.000,00 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 6.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.094 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.500,00 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
 
 

Atalaia - PR, em 24 de maio de 2013. 
 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagem e Despesa com Locomoção 0.1.000 4.000,00 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 6.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.094 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.500,00 
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DECRETO Nº 0104/2013. 
 

Súmula: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Conceder a partir de 01 de Maio de 2013, as 

Servidoras abaixo relacionadas, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora, de 
acordo com o Artigo 19 Parágrafo 9º, da Lei 0970/2012 do Estatuto do Magistério Municipal, 10% 
(dez por cento) Adicional Especial de Formação, Pós Graduação, conforme requerimento 
protocolado. 

 
 VANIA CRISTINA RAPOUZA VIEIRA 
 MARIA DAS GRAÇAS GERMANO DA SILVA 

 
 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 24 de Maio de 
2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 
DECRETO Nº 0105/2013. 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 0104/2013. 
 

Súmula: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Conceder a partir de 01 de Maio de 2013, as 

Servidoras abaixo relacionadas, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora, de 
acordo com o Artigo 19 Parágrafo 9º, da Lei 0970/2012 do Estatuto do Magistério Municipal, 10% 
(dez por cento) Adicional Especial de Formação, Pós Graduação, conforme requerimento 
protocolado. 

 
 VANIA CRISTINA RAPOUZA VIEIRA 
 MARIA DAS GRAÇAS GERMANO DA SILVA 

 
 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 24 de Maio de 
2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 
DECRETO Nº 0105/2013. 
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Súmula: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - Conceder a partir de 01 de Junho de 2013, a Srta. 

LEILA BEATRIZ QUEZINI, Servidora Pública Municipal, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professora, de acordo com o Artigo 19 Parágrafo 9º, da Lei 0970/2012 do Estatuto do 
Magistério Municipal, 10% (dez por cento) Adicional Especial de Formação, conforme 
requerimento protocolado nº 588/2013 de 29/05/2013. 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 29 de Maio de 
2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 055/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 055/2013, MENOR 
PREÇO “global”, para contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de 
serviços de mão-de-obra em Alvenaria, serviços elétricos de alta e baixa tensão e 
Pintura, todos em Prédios Públicos do Município de Paranacity. O recebimento dos 
envelopes será feito até às 13:h45min (treze horas e quarenta e cinco minutos) do dia 
21 (vinte e um) de junho de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos serão efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no 
prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 14:h00min (quatorze horas) do mesmo 
dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço 
supramencionado, em horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 07 de junho de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 097/2013 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2013. 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais e em especial a Lei Municipal n.º 032/2012 de 01/11/2012. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º) Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.000,00  (um mil reais)  destinado 
a atender as seguintes despesas 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

04.01.04.123.005.2.015 – Manutenção do Departamento de Finanças 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 

 
78 

 
1.000 

 
1.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO         1.000,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização 

dos recursos relativos ao cancelamento no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), das seguintes 
dotações Orçamentárias. 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

04.01.04.123.005.2.015 – Manutenção do Departamento de Finanças 
3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria 

 
75 

 
1.000 

 
1.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO         1.000,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 03 dias do mês de junho de 2013. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal                
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DECRETO N.º 094/2013 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

DECRETA 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de maio de 2013, o Sr. 

RAFAEL GRANZOTTO MUZULON, RG. 6.366.811-7/PR, do cargo de Procurador 
Municipal – 20 horas, constante do Quadro de Pessoal do Poder Público Municipal 
de São Jorge do Ivaí. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 17 dias do mês de maio de 2013. 
 

 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 095/2013 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeada, a Sra. QUEILE PAURO, no Cargo de 

Provimento em Comissão de DIRETORA DE CONTROLE DE 
MEDICAMENTOS, símbolo CC-1, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SAÚDE. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 
110/2010 . 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 17 dias do mês de maio  de 2013. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 096/2013 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no 

uso de suas atribuições legais,  
DECRETA 

Art. 1º- Fica Exonerada por motivo de falecimento a Servidora 
EDIMAR HONÓRIO DE LIMA, portadora do RG n.º 5.486.077-3, 
ocupante do cargo de Operária, constante do Quadro de Pessoal Efetivo 
desta municipalidade, ocorrido em 28 de maio de 2013, conforme Certidão 
de Óbito n.º 49191. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de junho de 2013. 
 

 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 099/2013 

 
Convoca a 3a. Conferência Municipal de Cultura e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí ANDRÉ LUÍS BOVO, no exercício de suas 

atribuições legais, e considerando o disposto na Portaria nº 33 de 16 de abril de 2013 do Ministério 
da Cultura, e, ainda, 

 
Considerando os ditames da Política Municipal da Cultura, estabelecida pela Lei 
Municipal nº 8399, de 02 de julho de 2009; 
Considerando que o Município aderiu ao Plano Nacional de Cultura, conforme 
Acordo de Cooperação Federativa firmado e tramitante perante a União; 
Considerando a necessidade de avançar na implantação do Sistema Municipal de 
Cultura que comporta, além da Secretaria Municipal de Cultura, o Conselho 
Municipal de Cultura, a Conferência Municipal de Cultura, o Plano Municipal de 
Cultura e o Sistema de Financiamento da Cultura; 
Considerando a necessidade de interação com o Sistema Nacional de Cultura em 
face da nova Gestão Pública Municipal, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica convocada a 3a. Conferência Municipal de Cultura, a ser realizada em caráter 

Intermunicipal com os Municípios da AMUSEP e outros vizinhos que a aderirem, como etapa 
preparatória para a III Conferência Nacional de Cultura, a se realizar no dia 05 de Julho de 2013, no  
Teatro Calil Haddade, situado na Av. Luiz Teixeira Mendes, sob a coordenação da  Secretaria 
Municipal de Cultura. 

 
Art. 2º - A 3a. Conferência Municipal de Cultura desenvolverá seus trabalhos a partir do tema 

“UMA POLÍTICA DE ESTADO PARA A CULTURA: DESAFIOS DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA”, 
tendo por Eixos e Sub-Eixos a orientação da Portaria supracitada, conforme segue: 

“Art. 3º - Observados os princípios e objetivos do Plano Nacional de Cultura, definidos na Lei 
Federal nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, os temas da 3ª Conferência Nacional de 
Cultura estarão alinhados com as diretrizes e metas do PNC e constituirão os seguintes eixos 
e sub-eixos temáticos: 

I - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA - Foco: Impactos da Emenda 
Constitucional do SNC na organização da gestão cultural e na participação social nos três 
níveis de governo (União, Estados/Distrito Federal e Municípios). 

1 - Marcos Legais, Participação e Controle Social e Funcionamento dos Sistemas 
Municipais, Estaduais/Distrito Federal e Setoriais de Cultura, de acordo com os Princípios 
Constitucionais do SNC; 

2 - Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Implementação de Planos 
Territoriais e Setoriais de Cultura e Formação de Gestores, Governamentais e Não 
Governamentais, e Conselheiros de Cultura; 

3 - Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de Financiamento Público da 
Cultura: Orçamentos Públicos, Fundos de Cultura e Incentivos Fiscais; 
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4 - Sistemas de Informação Cultural e Governança Colaborativa. 

II - PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL - Foco: O fortalecimento da produção 
artística e de bens simbólicos e da proteção e promoção da diversidade das expressões 
culturais, com atenção para a diversidade étnica e racial. 

1 - Criação, Produção, preservação, intercâmbio e circulação de Bens Artísticos e 
Culturais; 

2 - Educação e Formação Artística e Cultural; 

3 - Democratização da Comunicação e Cultura Digital; 

4 - Valorização do Patrimônio Cultural e Proteção aos Conhecimentos dos Povos e 
Comunidades Tradicionais. 

III - CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS - Foco: Garantia do pleno exercício dos direitos 
culturais e consolidação da cidadania, com atenção para a diversidade étnica e racial. 

1 - Democratização e Ampliação do Acesso à Cultura e Descentralização da Rede de 
Equipamentos, Serviços e Espaços Culturais, em conformidade com as convenções e 
acordos internacionais; 

2 - Diversidade Cultural, Acessibilidade e Tecnologias Sociais; 

3 - Valorização e Fomento das Iniciativas Culturais Locais e Articulação em Rede; 

4 - Formação para a Diversidade, Proteção e Salvaguarda do Direito à Memória e 
Identidades. 

IV - CULTURA E DESENVOLVIMENTO - Foco: Economia criativa como uma estratégia de 
desenvolvimento sustentável. 

1 - Institucionalização de Territórios Criativos e Valorização do Patrimônio Cultural 
em Destinos Turísticos Brasileiros para o Desenvolvimento Local e Regional; 

2 - Qualificação em Gestão, Fomento Financeiro e Promoção de Bens e Serviços 
Criativos Nacionais no Brasil e no Exterior; 

3 - Fomento à Criação/Produção, Difusão/Distribuição/Comercialização e 
Consumo/Fruição de Bens e Serviços Criativos, tendo como base as Dimensões 
(Econômica, Social, Ambiental e Cultural) da Sustentabilidade; 

4 - Direitos Autorais e Conexos, Aperfeiçoamento dos Marcos Legais Existentes e 
Criação de Arcabouço Legal para a Dinamização da Economia Criativa Brasileira.” 

 
Art. 3º - O Município de São Jorge do Ivaí, adere à  3a. Conferência  de Cultura  do Município 

de Maringá a qual será  presidida pelo  Secretário Municipal de Cultura e, na sua ausência ou 
impedimento, pelo (a) Diretor Geral de Cultura de Maringá. 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Cultura expedirá o regulamento da 3a. Conferência 
Municipal de Cultura. 

Parágrafo único - O regulamento irá dispor sobre a organização e o funcionamento da 3a. 
Conferência Municipal de Cultura, inclusive sobre o processo de escolha de seus delegados. 

Art. 5º – A Secretaria Municipal de Cultura expedirá Certificado de Participação aos 
participantes da 3a. Conferência Municipal de Cultura. 

Art. 6o. - Os Municípios que aderirem ao convite para realização da 3a. Conferência 
Intermunicipal de Cultura, aderirão ao Regulamento a que se refere o Art. 4o. do presente Decreto, 
devendo fazer menção àquele em seus respectivos decretos de convocação. 

Art. 7o. – Fica convocados, CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO; MILTON MOBILIA; ELIANA REGINA 
SOSSAI MORENO; SILMAR APARECIDA DA SILVA CAMILO; AURORA ZAGO CERNKOVIC   e AIRTON DIAS 
para integrar a Comissão para participar da 3ª Conferência Intermunicipal de Cultura  
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Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 03 dias do mês de junho de 2013. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 098/2013 

 

Convoca a Conferência Municipal de Meio Ambiente de 2013 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 185, de 04 de 

junho de 2012, do Ministério do Meio Ambiente, define a convocação da 1ª Conferência 

Municipal do Meio Ambiente; 

 

Art. 1º. Fica convocada a “1ª Conferência Municipal de Meio Ambiente” a ser realizada 

no dia 28 (vinte e oito) de junho de 2013 das 08h00min às 17h00min horas na Casa da 

Cultura Maria Aparecida Moreno Picolli, localizada na Rua Tiradentes, 1278 – São 

Jorge do Ivaí-PR. 

 

Art. 2°. O tema central da 1ª Conferência Municipal do Meio Ambiente de 2013 será 

“Política Nacional de Resíduos Sólidos”, com foco nos seguintes temas:  

 Produção e consumo sustentável; 

 Redução dos impactos ambientais; 

 Geração de emprego e renda; 

 Educação ambiental; 

 

Art. 3°. A 1ª Conferência Municipal de Meio Ambiente será presidida pelo Prefeito 

Municipal e na sua ausência pelo Diretor de Meio Ambiente, com coordenação da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

 

Art. 4°. As normas de organização e funcionamento da 1ª Conferência Municipal de 

Meio Ambiente serão elaboradas pela Comissão Organizadora através de Regimento 

Interno, que será apresentado, debatido e aprovado, no inicio da referida Conferência. 

 

Art. 5°. As despesas decorrentes da organização e da realização da “1ª Conferência 

Municipal de Meio Ambiente” correrão por conta de dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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Art.6°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, aos 03 de junho de 2013. 

 
 
 

ANDRE LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2013 

07 de junho de 2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51/2013 

CERTAME: DISPENSA 21/2013. 

CONTRATO: 55/2013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:KUADRADUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA MANUTEÇÃO 
DOS PROGRAMAS E PROJETOS ESPORTIVOS 

DO VALORTOTAL;R$ 5.797,00(cinco mil e setecentos e noventa e sete 
reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
Recursos Orçamentários 

10.025.27.812.0104.2104.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DA VIGÊNCIA; 
60 (sessenta) dias, contados a partir de 07 de junho de 2013. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 
 
 
 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA Nº 21/2013 

07 de junho de 2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51/2013 

CERTAME: DISPENSA 21/2013. 

CONTRATO: 55/2013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:KUADRADUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA MANUTEÇÃO 
DOS PROGRAMAS E PROJETOS ESPORTIVOS 

DO VALORTOTAL;R$ 5.797,00(cinco mil e setecentos e noventa e sete 
reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
Recursos Orçamentários 

10.025.27.812.0104.2104.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DA VIGÊNCIA; 
60 (sessenta) dias, contados a partir de 07 de junho de 2013. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity– PR 

 
 
 
 
 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 081/2013 
 

DATA: 16 DE ABRIL DE 2013. 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder a servidora abaixo qualificada 

encargos de Chefia e Direção com Função Gratificada, com inicio desde 01 
de abril de 2013: 
 

NOME C.P.F. DENOMINAÇÃO DA 
FUNÇÃO GRATIFIC. SÍMBOLO 

ALINE VITOR SALIONE 056.452.319-45 Coordenadora dos 
Conselhos Municipais FG6 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor desde 

01/04/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 16 DE ABRIL DE 2013. 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 

PORTARIA N.º 078/2013. 
 

DATA: 01 DE ABRIL DE 2013. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei, conforme Resolução n.º 
001/2013 do Departamento Municipal de Saúde, 

R E S O L V E: 
Art. 1.º - Designar o Funcionário GLAUCIO GARCIA DA SILVA, portador do 

R.G. n.º 5.740.259-8/SSP-PR, admitido em 01/04/1991 no cargo de AUXILIAR DE 
SANEAMENTO, com 40 horas/semanais, para atender a encargos de OUVIDOR 
MUNICIPAL DO SUS deste município a partir de 01/04/2013, ficando, portanto a 
disposição para prestar serviços afetos à função. 

Art. 2.º - Fica instituída Função Gratificada – Chefe de Secção – Símbolo 
FG3 ao referido servidor, constante do Anexo V, da Lei n.º 600/2002, de 11/02/2002. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 01 DE ABRIL DE 2013. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 046/2013, 
 

DE 12 DE ABRIL DE 2013. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
REQUERIMENTO datado e protocolado em 12/04/2013, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar a SRA. RENATA CRISTINA BERTON, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.811.389-4/SSP-PR e C.P.F. n.º 
054.833.389-01, do Cargo de FONOAUDIÓLOGO, admitida em 12/08/2010 do 
Quadro de Servidores Efetivos do Município, em 12 de abril de 2013. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 12 DE ABRIL DE 2013. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 066/2013 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 066/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 21 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de gelo em barra e 
contratação de empresa especializada em locação: banheiros químicos, 
barracas, palco, mesa de som, iluminação para evento, conjunto de mesa, 
caixa térmica e show artísticos e apresentador de eventos para festividade na 
cidade de Colorado, sob empreitada por preço global do tipo menor preço por lote. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 06 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 067/2013 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 067/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 21 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Contratação de empresa especializada em consultoria, capacitação e 
assessoria no setor de licitação do município de Colorado, conforme descrito em Edital, sob 
empreitada tipo menor preço por global. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 068/2013 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 068/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 24 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, Registro de Preço para Aquisição de lâmpadas, reatores, conectores, 
receptáculo e reles para iluminação publica do município, conforme descrito em Edital, sob 
empreitada tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 069/2013 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 069/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 24 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de refeições e Buffet para secretarias do 
município, sob empreitada por preço global do tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 06 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 070/2013 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 070/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 16 horas do 
dia 24 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Contratação de empresa especializada em assessoria jurídica junto ao 
CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) para o município de Colorado, conforme 
descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por global. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 071/2013 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 071/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 25 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de lubrificantes e filtros 
automotivos para a frota do município de Colorado, sob empreitada tipo menor preço por 
item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 072/2013 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 072/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 25 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de bombas de água para 
manutenção dos serviços de água e esgoto e contratação de empresa especializada em serviços 
de manutenção preventiva e corretiva parte elétricas dos poços artesianos, conforme descrito 
em Edital, sob empreitada tipo menor preço por lote. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 073/2013 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 073/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 16 horas do 
dia 25 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Contratação de uma Agência Integradora de 
Estágios para cursos de pós-graduação, graduação, ensino técnico, ensino médio, a ser 
remunerada pelos serviços em percentual único de no máximo 10% (Dez por cento) 
proporcional aos valores das Bolsas Auxílio, pelo período de 12 (doze) meses, a serem pagas 
até o 5º (quinto) dia útil subseqüente ao mês da prestação de serviços de estágios 
supervisionados por parte dos estagiários, nas diversas áreas da Administração Pública, 
conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por global. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 074/2013 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 074/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 26 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de peças, serviço de guincho e 
manutenção para a frota municipal de Colorado, conforme descrito em Edital, sob empreitada 
tipo menor preço por lote. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 12 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 075/2013 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 075/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 27 de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ANÁLISE DE ÁGUA E BIORREMEDIADOR, CORTADOR 
DE GRAMA, ROÇADEIRA, MÁQUINA PARA APLICAÇÃO DE ADUBO E 
MATERIAL DE SEGURANÇA PARA O DEPARTAMENTO DE ÁGUA, DESPORTO 
AMADOR E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO, conforme descrito em 
Edital, sob empreitada tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Junho de 2013, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 07 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 027/2013 – REGISTRO DE PREÇO –. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 168/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 027/2013 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ PATRICIA MACEDO DE LIMA - ME 

 Objetivo:_Aquisição de Hipoclorito de sódio e hidrômetro para a Secretaria de saneamento em Colorado. 

 

Valor:_ R$83.250,00 (Oitenta e três mil,  duzentos e cinquenta reais) 
ITENS DA ATA  
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
2 HIDRÔMETRO UNIJATO 

3/4 ", VAZÃO MÁXIMA 
DE 3M3/HORA SEM 
CONEXÕES, CLASSE B 
E RELOJARIA 
INCLINADA A 45º 

UNI 1.500,00 55,500 83.250,00 MARCA FAE 

1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

  
Homologado em: 22/05/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
Colorado - PR, 05 de junho de 2013. 

 
 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
09 de Junho de 2013.

PÁGINA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 050/2013 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato:_ nº 154/2013 

Pregão Presencial:_ nº 50/2013 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA 

Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de hora técnica e cessão de 
uso no banco de dados na Entidade Municipal 
 
Valor Máximo de R$-670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

 

1 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
CONTABILIDADE 
PÚBLICA. 

UNI 1,00 12.500,000 12.500,00  

2 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
ORÇAMENTO 

UNI 1,00 1.800,000 1.800,00  

3 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
TESOURARIA. 

UNI 1,00 1.500,000 1.500,00  

4 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS AO 
TCE/PR. 

UNI 1,00 1.800,000 1.800,00  

5 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
COMPRAS E 
LICITAÇÕES. 

UNI 1,00 6.300,000 6.300,00  

6 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
PATRIMÔNIO. 

UNI 1,00 4.700,000 4.700,00  

7 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
ALMOXARIFADO 

UNI 1,00 500,000 500,00  

8 IMPLANTAÇÃO DO UNI 1,00 4.000,000 4.000,00  
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SISTEMA DE 
FOLHA DE 
PAGAMENTO E 
RECURSOS 
HUMANOS. 

9 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
SISTEMA DE 
TRIBUTAÇÃO 
MUNICIPAL. 

UNI 1,00 11.300,000 11.300,00  

10 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
TRIBUTAÇÃO WEB. 

UNI 1,00 990,000 990,00  

11 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
CONTROLE DE 
FROTAS. 

UNI 1,00 3.300,000 3.300,00  

12 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
PORTAL 
TRANSPARÊNCIA. 

UNI 1,00 1.800,000 1.800,00  

13 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
CONTROLE 
INTERNO 

UNI 1,00 1.800,000 1.800,00  

14 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE   
PROTOCOLO WEB 

UNI 1,00 1.300,000 1.300,00  

15 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
CONTROLE DE 
OBRAS 

UNI 1,00 1.800,000 1.800,00  

16 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
HOLERITE WEB 

UNI 1,00 500,000 500,00  

17 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DE CEMITÉRIO 

UNI 1,00 4.000,000 4.000,00  

18 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS. 

UNI 1,00 5.000,000 5.000,00  
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19 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
ISSQN 

UNI 1,00 26.000,000 26.000,00  

20 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
SAÚDE 

UNI 1,00 14.000,000 14.000,00  

21 IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
AÇÃO SOCIAL 

UNI 1,00 3.110,000 3.110,00  

22 IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO 

UNI 1,00 12.000,000 12.000,00  

1 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
CONTABILIDADE 
PÚBLICA 

UNI 12,00 3.000,000 36.000,00  

2 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
ORÇAMENTO 

UNI 12,00 600,000 7.200,00  

3 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
TESOURARIA 

UNI 12,00 600,000 7.200,00  

4 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS AO 
TCE/PR. 

UNI 12,00 600,000 7.200,00  

5 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
COMPRAS E 
LICITAÇÕES. 

UNI 12,00 1.900,000 22.800,00  

6 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
PATRIMÔNIO. 

UNI 12,00 1.110,000 13.320,00  

7 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
ALMOXARIFADO. 

UNI 12,00 500,000 6.000,00  

8 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
FOLHA DE 
PAGAMENTO E 
RECURSOS 

UNI 12,00 1.500,000 18.000,00  
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HUMANOS 
9 LOCAÇÃO DO 

SISTEMA DE  
TRIBUTAÇÃO 
MUNICIPAL. 

UNI 12,00 2.800,000 33.600,00  

10 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
TRIBUTAÇÃO WEB. 

UNI 12,00 700,000 8.400,00  

11 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
CONTROLE DE 
FROTAS 

UNI 12,00 1.400,000 16.800,00  

12 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
PORTAL 
TRANSPARÊNCIA 

UNI 12,00 1.400,000 16.800,00  

13 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
CONTROLE 
INTERNO 

UNI 12,00 900,000 10.800,00  

14 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
PROTOCOLO WEB 

UNI 12,00 400,000 4.800,00  

15 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
CONTROLE DE 
OBRAS. 

UNI 12,00 1.000,000 12.000,00  

16 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
HOLERITE WEB 

UNI 12,00 293,333 3.520,00  

17 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
ADMINISTRAÇÃO 
DE CEMITÉRIO 

UNI 12,00 1.430,000 17.160,00  

18 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS. 

UNI 12,00 2.400,000 28.800,00  

19 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  
ISSQN 

UNI 12,00 4.000,000 48.000,00  

20 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE  

UNI 12,00 2.800,000 33.600,00   
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SAÚDE 
21 LOCAÇÃO DO 

SISTEMA DE  
AÇÃO SOCIAL 

UNI 12,00 700,000 8.400,00  

22 LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO 

UNI 12,00 3.300,000 39.600,00  

1 SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO 
TÉCNICO LOCAL, 
ATENDIMENTO 
TÉCNICO VIA 
CONEXÃO  
REMOTA. 
 
 

HRS 1.000,00 100,000 100.000,00  

2 SERVIÇOS DE 
CUSTOMIZAÇÃO EM 
SOFTWARES. 

HRS 500,00 100,000 50.000,00  

 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta dos seguintes programas: Unidade 
Orçamentária:  
3.3.90.39.00.00. -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Homologado em 16/05/2013 
Vigência -: 12 meses 
 

 
COLORADO/PR 21 de maio de 2013. 

 
 

 
                                                          _____________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
 

CONTRATO:_ nº 170/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 56/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO  

 

Contratada:_ ELETRÔNICO COBRA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS LTDA. 

 

Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em manutenção da Iluminação Pública do município .. 

 
Valor:_ R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais). 
 
DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
 
10.002.15.452.0005.2054 – Manutenção da Iluminação Pública 
33.90.39.16 – Manutenção e conservação de bens imóveis 
Ficha – 424 –(fonte 507) 
 
Homologado em: 04/06/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
 

Colorado - PR, 05 de junho de 2013. 
 

 

 

__________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 167/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 063/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

REVISÃO E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DO VEÍCULO (AMBULÂNCIA) DA MARCA 

RENAULT, MODELO MASTER 2.5 DCI, PLACA ASA-7615, PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: FORMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

VALOR: R$ 6.559,05 (SEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E CINCO 

CENTAVOS) 

CNPJ: 01.304.124/0006-38 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.002.10.301.0007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.30.39 – 
Ficha 359 R$ 5.909,04 

09.002.10.301.0007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.39.19 – Ficha 
367 R$ 650,01 

TOTAL   R$ 6.559,05 
   

Colorado - PR, 04 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO: Nº 169/2013 

INEXIGIBILIDADE: Nº 023/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA ARRECADAÇÃO DE 

TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS DE INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS NO MUNICÍPIO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A 

CNPJ: 01.181.521/0001-55 

VALOR: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

03.005.04.122.0003.2.012 Administração Geral e Paço 
municipal 

3.3.90.39.79 – Ficha 
88 15.000,00 

TOTAL   R$ 15.000,00 
   
 

Colorado - PR, 05 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            27/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 22/05/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de hipoclorito de sódio e hidrômetros para a secretaria 

municipal de saneamento em Colorado 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
PATRICIA MADECO DE LIMA ME - CNPJ 15.150.631/0001-64 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
HIDRÔMETRO UNIJATO 3/4 ", VAZÃO MÁXIMA DE 
3M3/HORA SEM CONEXÕES, CLASSE B E RELOJARIA 
INCLINADA A 45º 

UNI 1.500,00 55,5000 83.250,00 

   Total: 83.250,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 22 de maio de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            53/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 29/05/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em arbitragem para o 

departamento de desporto amador do município de Colorado 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
SOARES LOPES & LOPES LTDA - ME - CNPJ 82.315.128/0001-09 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ARBITRAGEM EM JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO UNI 60,00 160,0000 9.600,00 
TAXA DE ARBITRAGEM EM JOGOS REGIONAIS "categoria de 
base" 

UNI 60,00 50,0000 3.000,00 

TAXA DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO CAMPEONATO 
AMADOR REGIONAL DE FUTEBOL DE CAMPO 

UNI 15,00 600,0000 9.000,00 

TAXA DE SERVIÇO DE ARBRITAGEM DE TORNEIO DE 
FUTEBOL CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO E FUTEBOL DE SALÃO 

UNI 25,00 100,0000 2.500,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍÇO. 

UNI 80,00 80,0000 6.400,00 

TAXA DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO TORNEIO DE 1º 
DE MAIO DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTEBOL SUÍÇO E 
FUTSAL. 

UNI 10,00 100,0000 1.000,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO CAMPEONATO  
DE FUTEBOL DE SALÃO REGIONAL CATEGORIA BASE. 

UNI 60,00 45,0000 2.700,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO CAMPEONATO 
REGIONAL DE VETERANOS DE FUTEBOL  DE CAMPO. 

UNI 24,00 375,0000 9.000,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO CAMPEONATO 
DE CAMPO E DE FUTEBOL DE SALÃO CATEGORIA DE BASE. 

UNI 4,00 300,0000 1.200,00 

TAXA DE INSCRIÇÃO E ALVARÁ DO CAMPEONATO 
AMADOR REGIONAL DE FUTEBOL DE CAMPO. 

UNI 2,00 1.300,0000 2.600,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DE ATLETISMO. UNI 20,00 60,0000 1.200,00 
TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO TORNEIO DA 
SEMANA DA PÁTRIA JOGOS ESCOLARES DO MUNICÍPIO. 

UNI 30,00 80,0000 2.400,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO. 

UNI 80,00 80,0000 6.400,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DO CAMPEONATO 
REGIONAL DE FUTEBOL DE SALÃO DE CATEGORIA LIVRE E 
VETERANOS. 

UNI 30,00 160,0000 4.800,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DE TORNEIO DE 
TRUCO E BOCHA. 

UNI 15,00 60,0000 900,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM DE TORNEIO DE 
VOLEIBOL E BASQUETEBOL E FUTEBOL DE AREIA. 

UNI 20,00 80,0000 1.600,00 

TAXA  DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE EVENTOS DE 
TORNEIOS, CAMPEONATOS REGIONAL E MUNICIPAL E 
OUTROS. 

UNI 30,00 100,0000 3.000,00 

TAXA  DE ORGANIZAÇÃO QUE ABRANGE A CONSTRUÇÃO 
DE ÁRBITROS, DE APOIO DE SEGURANÇA, ALIMENTAÇÃO E 
DESPESAS DE TRANSPORTES. 

UNI 100,00 50,0000 5.000,00 

   Total: 72.300,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 29 de maio de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            55/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 04/06/2013 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E ELABORAÇÃO E REFORMULAÇÃO DE LEI 
DE ESTATUTO DOS SERVIDORES E LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS (LDO) PARA O EXERCÍCIO DE 2014 E 
SEUS ANEXOS PARA O MUNICIPIO DE COLORADO 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
KLC - CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME. - CNPJ 11.761.650/0001-76 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Elaboração da lei de diretrizes orçamentárias (LDO) para o exercício 
de 2014 e seus anexos 

UNI 1,00 5.150,0000 5.150,00 

Reformulação da lei que disciplina o estatuto dos servidores públicos UNI 1,00 16.750,0000 16.750,00 
   Total: 21.900,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 04 de junho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            56/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 04/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

manutenção da iluminação pública do município 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
ELETRÔNICA COBRA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ 06.088.778/0001-80 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção da iluminação pública do município, conforme descrito 
em Edital 

UNI 12,00 14.000,0000 168.000,00 

   Total: 168.000,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 04 de junho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            57/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 04/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de oxigênio, extintores e recarga de extintores para 

secretarias do município de Colorado 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
EXTINTORES MATINGAENSE LTDA EPP - CNPJ 84.981.877/0001-09 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
OXIGENIO MEDIDA 10M³ UNI 100,00 11,6500 1.165,00 
OXIGÊNIO MED Q  ( 3,5 M3) UNI 100,00 18,3000 1.830,00 
OXIGENIO MEDIDA 01M³ UNI 100,00 61,6500 6.165,00 
CARGA DE PO QUIMICO SECO P.Q.S.,4KG CLASSE 
BC,INMETRO,NBR 10 

UNI 20,00 32,5000 650,00 

CARGA DE PO QUIMIDO SECO P.Q.S.,6KG CLASSE 
ABC,INMETRO,NBR 1 

UNI 20,00 55,0000 1.100,00 

CARGA DE PO QUIMIDO SECO P.Q.S.,8KG CLASSE 
ABC,INMETRO,NBR 1 

UNI 20,00 68,0000 1.360,00 

CARGA DE GAS CARBONICO,4KG,INMETRO,NBR 
11716/92,GAR.12 MESES 

UNI 10,00 64,9000 649,00 

CARGA DE GAS CARBONICO,6KG,INMETRO,NBR 
11716/92,GAR.12 MESES 

UNI 10,00 89,0000 890,00 

EXTINTOR AP 10 LT COMPLETO UNI 100,00 154,0000 15.400,00 
EXTINTOR CO2 06KG - COMPLETO UNI 100,00 530,0000 53.000,00 
EXTINTOR PSQ 04KG ABC - COMPLETO UNI 100,00 212,0000 21.200,00 
RECARGAS DE EXTINTORES PQS 04 KG UNI 100,00 54,0000 5.400,00 
RECARGA DE EXTINTORES AP 10 LT UNI 100,00 54,0000 5.400,00 
RECARGAS DE EXTINTORES CO² 06 KG UNI 100,00 94,0000 9.400,00 
   Total: 123.609,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Colorado-PR, 04 de junho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            58/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em serviços de publicações 

de atos oficiais e documentos de utilidade publica originando-se 
como órgão oficial do município em conformidade com a lei de 
transparência 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
DEL GROSSI & CIA LTDA - ME - CNPJ 79.989.505/0001-80 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Contratação de empresa especializada em serviços de publicações de 
atos oficiais e documentos de utilidade publica originando-se como 
órgão oficial do município em conformidade com a lei de 
transparência 

MES 12,00 4.075,0000 48.900,00 

   Total: 48.900,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 07 de junho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            59/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

troca de vidro e aquisição de molduras, vidro, espelho e 
fechamento para pia de Box em alumínio cromado para secretarias 
do município 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR VIDRAÇARIA - CNPJ 05.749.512/0002-50 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
VIDRO FANTASIA, CANELADO, MARTELADO E SILESIO M2 180,00 48,5000 8.730,00 
ESPELHOS CRISTAIS 3 ML M2 30,00 75,8000 2.274,00 
MOLDURAS PARA QUADROS Mtr 60,00 8,8500 531,00 
FECHAMENTOS PARA PIA E BOX EM ALUMINIO 
CROMADO 

Mtr 40,00 95,0000 3.800,00 

VIDRO INCOLOR 3 MM M2 100,00 45,0000 4.500,00 
VIDRO INCOLOR 4 MM M2 100,00 52,0000 5.200,00 
VIDRO INCOLOR 8 MM M2 100,00 106,0000 10.600,00 
VIDRO INCOLOR FUME 4 MM M2 100,00 59,8000 5.980,00 
   Total: 41.615,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 07 de junho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            52/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 29/05/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de materiais expediente e escolar e escritório para 

secretarias do município de Colorado 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
JOSÉ FARIA DO NASCIMENTO - CNPJ 13.447.689/0001-49 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CAIXA BORRACHA BRANCA ESCOLAR C/20; BORRACHA DE 
PAPELARIA; FEITA DE LATEX NATURAL,ESCOLAR; PARA 
LAPIS E GRAFITE; NO FORMATO RETANGULAR; NUMERO 
20; NA COR BRANCA 

caixa 90,00 11,8000 1.062,00 

CAIXA BORRACHA BRANCA ESCOLAR C/40; BORRACHA DE 
PAPELARIA; FEITA DE LATEX NATURAL,ESCOLAR; PARA 
LAPIS E GRAFITE; NO FORMATO RETANGULAR; NUMERO 
20; NA COR BRANCA 

caixa 90,00 12,3000 1.107,00 

CAIXA BORRACHA BRANCA ESCOLAR C/60;BORRACHA DE 
PAPELARIA; FEITA DE LATEX NATURAL,ESCOLAR; PARA 
LAPIS E GRAFITE; NO FORMATO RETANGULAR; NUMERO 
20; NA COR BRANCA 

caixa 315,00 10,7000 3.370,50 

CAIXA CADERNO DE DESENHO; ESPIRAL, ARAME 
GALVANIZADO DE 0,9 A 1,1 MM; DE 1/4; CAPA EM 1 COR, 
PESANDO 90G/M2; COM 48 FOLHAS; FOLHA DE SEDA 
PESANDO 20G/M2; FOLHA DO CADERNO 56G/M2 COM 240 
UNIDADES. 

caixa 40,00 115,7000 4.628,00 

CAIXA CANETA  ESFEROGRAFICA C/ 50 NA COR AZUL;  
CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; BIQUEIRA DE METAL, 
PONTA GROSSA; NA COR AZUL 

caixa 165,00 30,0000 4.950,00 

CAIXA CANETA ESFEROGRAFICA C/ 50 NA COR PRÊTA; 
CANETA HIDROGRAFICA; CORPO EM POLIPROPILENO 
OPACO; BIQUEIRA DE METAL, PONTA GROSSA; 

caixa 115,00 30,0000 3.450,00 

CAIXA CANETA  ESFEROGRAFICA C/50 NA COR VERMELHA; 
CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; BIQUEIRA DE METAL, 
PONTA GROSSA; 

caixa 90,00 30,0000 2.700,00 

DISQUETE; EM PLASTICO DE POLIETILENO; FORMATADO; 
COM COMPATIBILIDADE COM PS/2-IBM; MODELO 3 1/2; DE 

caixa 20,00 11,9000 238,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
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ALTA DENSIDADE 2HD; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; DIMENSAO MICRODISCO DE 90MM; NOVO 
COM CAPACIDADE DE 1.44MB - EMBALAGEM C/10 
UNIDADES. 
CAIXA  GIZ DE CERA; PARA DESENHO; EM PAPEL; 12 CORES 
MISTAS; TIPO LONGO; NO FORMATO REDONDO; MEDINDO 
11X100MM(DIAM.XCOMPR.); COMPOSICAO BASICA DE 
CERAS E PIGMENTOS ORGANICOS; PRODUTO ATOXICO, 
ANTIALERGICO; EM CAIXA COM 12 PALITOS; DEVENDO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT-NBR 
NM300; E CERTIFICADO PELO INMETRO- PACOTE COM 12 

caixa 65,00 14,7000 955,50 

CAIXA COM 12 GIZ DE CERA; PARA DESENHO; EM PAPEL; 12 
CORES MISTAS ; TIPO CURTO; NO FORMATO REDONDO; 
MEDINDO 11X55MM(DIAM.XCOMPR.); COMPOSICAO 
BASICA DE CERAS E PIGMENTOS ORGANICOS; PRODUTO 
ATOXICO, ANTIALERGICO; EM CAIXA COM 12 PALITOS; 
DEVENDO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT-NBR NM300 PACOTE COM 12 

caixa 20,00 6,0000 120,00 

CAIXA GRAFITE; COM ESPESSURA/DIAMETRO DE 
0,5MM,GRADUACAO(2B),COR PRETA, COM 12 E 12MINAS 

caixa 20,00 24,0000 480,00 

CAIXA GRAFITE; COM ESPESSURA/DIAMETRO DE 0,5MM, 
GRADUACAO (2B),COR PRETA C/12 24 MINAS 

caixa 80,00 26,0000 2.080,00 

CAIXA GRAFITE; COM ESPESSURA/DIAMETRO DE 0,7MM, 
GRADUACAO(2B), COR PRETA C/12 24 MINAS 

caixa 20,00 29,9000 598,00 

PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 90G/M2; 
FORMATO CARTA; MEDINDO (216X279)MM; ALVURA 
MINIMA 90%,CONFORME NORMA ISO; OPACIDADE MINIMA 
DE MINIMA DE 87%; UMIDADE ENTRE 3,5%(+/-1,0), 
CONFORME NORMA TAPPI 412; CORTE ROTATIVO, PH 
ALCALINO COR BRANCA; EMBALAGEM REVESTIDA EM 
BOPP PACOTE COM 100 FOLHAS; COM CERTIFICACAO 
AMBIENTAL FSC OU CERFLOR EMBALAGEM COM 5000 

caixa 10,00 118,7000 1.187,00 

TINTA FOSCA PARA PINTURA DE TECIDO; COMPOSTA DE 
TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA NAO TOXICA; 
SOLUVEL EM AGUA,PRONTA PARA USO, RESISTENTE A 
LAVAGEM, FIXACAO A FRIO; UTILIZADA SOMENTE EM 
TECIDO DE FIBRAS NATURAIS DE ALGODAO; APLICADA 
COM PINCEL OU ESPONJA, NAO INDICADO PARA TECIDOS 
SINTETICOS OU ENGOMADOS; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLASTICO CONTENDO 37ML; CORES VARIADAS, 
EMBALADOS EM CAIXA COM 12 UNIDADES 

caixa 20,00 8,0000 160,00 

TRANSPARENCIA; PARA COPIADORA; DE ACETATO; NO 
FORMATO A4; SEM TARJA C/100 

caixa 55,00 71,7000 3.943,50 

CAIXAS DE PERCEVEJOS LATONADO C/100; PERCEVEJO; 
METAL LATONATO; COM CABECA DE 10MM DE DIAMETRO, 
CHATA, PONTA FIXADORA NO MINIMO 10MM DE 
COMPRIMENTO, EMBALAGEM COM CORES SORTIDAS 

caixa 45,00 2,2900 103,05 

MAQUINA DE CALCULAR; DE MESA; COMUM, COM TECLAS 
GRANDES; MEDINDO MINIMO (117X143X26)MM; CONTENDO 
AS FUNCOES GPM, PORCENTAGEM, INVERSAO DE SINAL, 
CORRECAO TOTAL E PARCIAL; CONTENDO AS 4 

caixa 30,00 16,7000 501,00 
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OPERACOES, DESLIGAMENTO AUTOMATICO OU TECLA 
OFF, TECLA GT, DUPLO ZERO E PONTO DE DECIMAL; COM 
MEMORIA INDEPENDENTE; VISOR EM LCD, NUMEROS 
GRANDES; COM NO MINIMO 12 DIGITOS; SEM BOBINA; 
ALIMENTACAO SOLAR OU BATERIA G-10; GARANTIA COM 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES; EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO 
MIDIA CD-RW; PARA GRAVACAO DE AUDIO E DADOS; 
OPTICA REGRAVAVEL; CAPACIDADE DE 700MB E 80 
MINUTOS; VELOCIDADE DE GRAVACAO 12X; EMBALADO 
EM ESTOJO INDIVIDUAL, ACRILICO E LACRADO 

caixa 25,00 37,9500 948,75 

LÁPIS DE COR; MEDINDO (175 X 6,9)MM (COMPR.X DIAM.) 
MINIMO, E MINA DE 3MM DIAMENTRO; ATOXICO NOS 
LIMITES CONFORME NORMA EUROPEIA EN-71S3; 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 12 CORES: 1 BRANCO,   1 
TONS DE ROSA, 2 DE VERDE (SENDO UM CLARO E UM 
ESCURO), 2 AZUL (SENDO UM CLARO E UM ESCURO), 1 
PRETO, 1 VERMELHO, 1 LARANJA, 1 AMARELO, 1 MARROM, 
1 VIOLETA. EMBALAGEM COM  96 UNIDADES 

caixa 20,00 489,9000 9.798,00 

LAPIS; CORPO EM MADEIRA;  ENVERNIZADA; NO FORMATO 
SEXTAVADO; MATERIA DA CARGA MINA GRAFITE; 
NUMERO 4B; MEDINDO NO MINIMO 170MM; NOME DO 
FABRICANTE GRAVADO NO LAPIS; COM IDENTIFICACAO 
DO FORNECEDOR NA EMBALAGEM; ACESSORIO 
ADICIONAL: COM PONTA CAIXA COM 144 UNIDADES 

caixa 115,00 139,9000 16.088,50 

LAPIS; CORPO EM MADEIRA;  ENVERNIZADA; NO FORMATO 
REDONDO; MATERIA DA CARGA MINA GRAFITE; NUMERO 
6B; MEDINDO NO MINIMO 170MM; NOME DO FABRICANTE 
GRAVADO NO LAPIS; COM IDENTIFICACAO DO FORNECEDO 
NA EMBALAGEM; ACESSORIO ADICIONAL: APONTADO 
CAIXA COM 144 UNIDADES 

caixa 25,00 139,9000 3.497,50 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO; EM PAPELAO ONDULADO, 
DUPLEX(PAREDE SIMPLES), KRAFT/2ONDA, 
DESMONTAVEL; GRAMATURA 550+/- 25G/M2, MEDINDO 
(360X250X135)MM; NA COR PARDA, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

caixa 25,00 108,5000 2.712,50 

PACOTE RECADO AUTO ADESIVO; EM PAPEL OFF-SET, 
ADESIVO ACRILICO REMOVIVEL E 
REPOSICIONAVEL,S/PAUTA; MEDINDO (38X51)MM, BLOCO 
C/100 FLS, EMBALADO EM FILME DE POLIPROPILENO, 
C/NUMER. CORRIDA E LOTE,VAL.24 MESES; NA COR 
AMARELO,ADESAO:POLIESTER 80GF/31,7MM, DORSO 
100GF/2,5MM, TRANS. QUANTITATIVA ADESIVO 
520GF/2419MM2. COM 04 UNIDADES CADA 

caixa 25,00 4,3000 107,50 

CAIXA CADERNO 1X1 CADERNO ESPIRAL; DE ARAME 
GALVANIZADO; ESPESSURA DE 0,9 A 1,1MM; NO FORMATO 
1/4; COM CAPA DURA EM 4 CORES; COM 48 FOLHAS; 
GRAMATURA DA FOLHA 56G/M2 C/60 

caixa 30,00 138,7000 4.161,00 

CD-R 80MIN/700MB - Pino Com 100 caixa 35,00 109,7000 3.839,50 
LIVRO PONTO; MENSAL; MEDINDO (220X320)MM; CAPA 
PESANDO 1250G/M2; REVESTIDA COM PAPEL OFF-SET 

caixa 55,00 41,0000 2.255,00 
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PLASTIFICADO,PESANDO 90G/M2; EM PAPEL OFF-SET, COM 
160FLS EMBALAGEM COM 10UNIDADES 
PACOTE RÉGUA MADEIRA C/12. REGUA DE USO 
ESCOLAR/ESCRITORIO; DE MADEIRA; MEDINDO 
100CM,COM ESCALA MILIMETRICA,EM BAIXO RELEVO; NA 
COR NATURAL 

caixa 60,00 58,3000 3.498,00 

PACOTE RÉGUA MADEIRA C/12; REGUA DE USO 
ESCOLAR/ESCRITORIO; DE MADEIRA; MEDINDO 60CM,COM 
ESCALA MILIMETRICA,EM BAIXO RELEVO; NA COR 
NATURAL 

caixa 60,00 22,0000 1.320,00 

PACOTE RÉGUA PLÁSTICA C/30 CM C/50. REGUA DE USO 
ESCOLAR/ESCRITORIO; DE POLIPROPILENO; MEDINDO 30 
CM COM ESCALA EM MILIMETRO EM BAIXO RELEVO E 
BORDA CHANFRADA; NA COR VERMELHA 

caixa 165,00 39,5000 6.517,50 

PAPEL PARA CARTA COM PAUTA C/100 FOLHAS. PAPEL 
SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 75G/M2; FORMATO 
CARTA; MEDINDO (216X279)MM; OPACIDADE MINIMA DE 
87%; UMIDADE ENTRE 3,5%(+/-1,0),CONFORME NORMA 
TAPPI; CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO COR ROSA; 
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP; COM CERTIFICACAO 
AMBIENTAL FSC OU CERFLOR - EMBALAGEM COM 5000 

caixa 115,00 67,4900 7.761,35 

PASTA CATALOGO; CARTAO REVESTIDO DE PLASTICO; 
COM 10 ENVELOPES; ESPESSURA DE 0,10 MICRAS; 2 
EXTENSORES DE PLASTICO; NO TAMANHO OFICIO; NA COR 
PRETA 

caixa 115,00 6,5000 747,50 

PASTA SANFONADA; PAPELAO REVESTIDO DE PLASTICO; 
PESANDO 270G/M2; DE 1 A 31 (A/Z); NO TAMANHO OFICIO; 
NA COR PRETA 

caixa 165,00 47,0000 7.755,00 

PASTA SANFONADA; PAPELAO PRENSADO; PESANDO 
290G/M2; DE 1 A 31 (A/Z); NO TAMANHO OFICIO; NA COR 
PARDA 

caixa 265,00 44,5000 11.792,50 

PASTA SANFONADA DUPLICATA 250 X 105MM caixa 265,00 25,5000 6.757,50 
Pasta Plastica Com Aba e Elastico Com Espessura de 2cm 
Transparente 

caixa 50,00 2,0000 100,00 

Pasta Plastica Com Aba e Elastico Com Espessura de 4cm caixa 50,00 2,5000 125,00 
PERFURADOR PARA PAPEL; EM ESTRUTURA METALICA; 
COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS DE 75G/M2; COM 2 
VAZADORES; NA COR PRETA 

caixa 30,00 38,0000 1.140,00 

Recibo de Salario em Formulario Continuo LAB-2 Fundo Verde - CX 
Com 3000 Jogos 

caixa 90,00 160,0000 14.400,00 

PASTA COM CANALETA PLASTICA A-4 TRANSPARENTE UNI 20,00 2,0000 40,00 
Perfurador para 60 Folhas UNI 30,00 47,9000 1.437,00 
Pilha Alcalina Tamanho Pequeno AA2 UNI 35,00 3,2000 112,00 
Pilha Alcalina Tamanho Pequeno AAA4 UNI 15,00 5,9000 88,50 
Tinta Reabastecedor Para Pincel Atomico 37ML - Cor Azul UNI 55,00 5,0000 275,00 
Tinta Reabastecedor Para Pincel Atomico 37ML - Cor Preta UNI 35,00 5,0000 175,00 
Tinta Reabastecedor para Pincel Verde UNI 35,00 5,0000 175,00 
Tinta Reabastecedor Para Pincel Atomico 37ML - Cor Vermelha UNI 50,00 5,0000 250,00 
   Total: 139.508,65 
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MAXTONER RECICLAGEM DE CARTUCHOS LTDA ME - CNPJ 04.763.608/0001-29 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CAIXA CADERNO 10X1 CADERNO ESPIRAL; DE ARAME 
GALVANIZADO; ESPESSURA DE 0,9 A 1,1MM; NO FORMATO 
UNIVERSITARIO; COM CAPA FLEXÍVEL EM 4 CORES, 
PESANDO 250G/M2; COM 200 FOLHAS COM DIVISOES; 
GRAMATURA DA FOLHA 56G/M2 C/30. 

caixa 50,00 110,0000 5.500,00 

FICHARIO DE ESCRITORIO; BASE DE ACO; TAMPA DE 
POLIESTIRENO; MODELO (6X9); MEDINDO (185 X 268 X 
310)MM (ALT.X LARG.X PROF.); COM INDICE; TAMPA NA 
COR CRISTAL 

caixa 55,00 73,8000 4.059,00 

CANETA HIDROGRAFICA; PONTA POROSA, CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; PONTA MEDIA; JOGO COM 24 
CORES; MEDINDO NO MINIMO 120 MM (COMPR.)X 15 MM 
(DIAM.) PCT C/12 

caixa 270,00 16,8500 4.549,50 

   Total: 14.108,50 
 
 
PAPELARIA DEPEL LTDA EPP - CNPJ 80.834.328/0001-42 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
APAGADOR; DE GIZ; CORPO FEITO DE MADEIRA; COM 
DEPÓSITO; MEDINDO (150X70)MM (COMPR.X LARG.); COM 
BASE DE FELTRO 2MM.. 

unid 85,00 3,3000 280,50 

PORTA FITA ADESIVA; DE MESA EM POLIESTIRENO; 
ADAPTAVEL EM ROLO 19MMX30M; NA COR PRETA 

unid 25,00 12,0000 300,00 

PAPEL COUCHE; PESANDO 90G/M2; MEDINDO (66X96)CM; 
NA COR BRANCA C/10 KG. 

bobina 40,00 54,0000 2.160,00 

PAPEL MANILHA; PESANDO 55 G/M2; MEDINDO 
(50MX0,40CM); COR NATURAL C/12 KG. 

bobina 40,00 52,0000 2.080,00 

CAIXA COM APONTADOR C/25 UNIDADES; APONTADOR 
PARA LAPIS; DE POLIESTIRENO (RIGIDO); SIMPLES 

caixa 265,00 15,8000 4.187,00 

BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA; EM 1 VIA; EM 
PAPEL APERGAMINHADO; PESANDO 56 GR/M2; MEDINDO 
(57MMX30M) (LXC); NA COR BRANCA EMB. COM 30 
UNIDADE 

caixa 18,00 24,0000 432,00 

BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA; EM 1 VIA; EM 
PAPEL OFF-SET; PESANDO 56 G/M2; MEDINDO 60MM DE 
LARGURA X 60 M DE COMPRIMENTO; NA COR BRANCA 
COM 30 UNIDADES 

caixa 25,00 30,5000 762,50 

CAIXA BORRACHA COM PROTETOR C/24 PEQUENA; 
BORRACHA DE PAPELARIA; FEITA DE LATEX 
NATURAL,COM PROTETOR; PARA LAPIS E GRAFITE; NO 
FORMATO RETANGULAR; NUMERO 12; NA COR BRANCA 

caixa 40,00 22,5000 900,00 

CAIXA CADERNO 1X1 CADERNO ESPIRAL; DE ARAME 
GALVANIZADO; ESPESSURA DE 0,9 A 1,1MM; NO FORMATO 
UNIVERSITARIO; COM CAPA EM 4 CORES, PESANDO 
250G/M2; COM 96 FOLHAS; GRAMATURA DA FOLHA 
56G/M2 C/60. 

caixa 50,00 305,0000 15.250,00 

CAIXA COLA C/GLITER, FRASCO PLASTICO 35 GRS C/12 
UNIDADES. 

caixa 215,00 19,0000 4.085,00 
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CAIXA COLA COLORIDA COM 4 CORES CADA TUBO 
CONTEM 23 A 25 GRAMAS - EMBALAGEM COM 12 
CARTUCHOS 

caixa 45,00 30,0000 1.350,00 

CAIXA COLA ESCOLAR 90 GRAMAS EMBALAGEM C/12. caixa 45,00 11,5000 517,50 
CAIXA COLA P/EVA 90 GRAMAS EMBALAGEM C/6. caixa 40,00 30,0000 1.200,00 
ENVELOPE DE PAPELARIA; EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 
G/M2; TIPO SACO; SEM IMPRESSAO; MEDINDO 
(110X170)MM (LARG X ALT); COM ABA; NA COR NATURAL 
- EMBALAGEM C/250 UNIDADES. 

caixa 20,00 18,0000 360,00 

ENVELOPE DE PAPELARIA; EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 
G/M2; TIPO SACO; SEM IMPRESSAO; MEDINDO 
(162X229)MM (LARG X ALT); COM ABA; NA COR NATURAL 
- EMBALAGEM C/250 UNIDADES. 

caixa 20,00 28,0000 560,00 

ENVELOPE DE PAPELARIA; EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 
G/M2; TIPO SACO; SEM IMPRESSAO; MEDINDO 
(200X280)MM (LARG X ALT); COM ABA; NA COR NATURAL 
- EMBALAGEM C/250 UNIDADES. 

caixa 10,00 36,0000 360,00 

ENVELOPE DE PAPELARIA; EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 
G/M2; TIPO SACO; SEM IMPRESSAO; MEDINDO 
(240X340)MM (LARG X ALT); COM ABA; NA COR NATURAL 
- EMBALAGEM C/250 UNIDADES. 

caixa 10,00 52,0000 520,00 

ESTILETE; CABO EM POLIPROPILENO; LAMINA DE ACO 
CARBONO; MEDINDO 9 MM EMBALAGEM  C/12 UNIDADES. 

caixa 25,00 33,0000 825,00 

ESTILETE; CABO EM POLIPROPILENO; LAMINA DE ACO 
CARBONO; MEDINDO 18 MM  
 LARGO C/12 UNIDADES. 

caixa 150,00 40,0000 6.000,00 

ETIQUETA PARA INK-JET/LASER; MEDINDO (25,4X63,5)MM; 
NA COR BRANCA; QUANTIDADE POR FOLHA: 33 
ETIQUETAS; APRESENTACAO NO FORMATO A4 
EMBALAGEM C/500. 

caixa 150,00 30,0000 4.500,00 

CAIXA GIZ COM 60CX;  GIZ ESCOLAR; NA COR BRANCO; 
FORMATO CILINDRICO; REVESTIMENTO PLASTIFICADO; 
MEDINDO 81X10MM (COMPR.X DIAM.); ANTIALERGICO; 
EM CAIXA COM 55 PALITOS 

caixa 40,00 88,0000 3.520,00 

CAIXA GIZ COM 60CX;  GIZ ESCOLAR; COLORIDO COM 12 
CORES ; FORMATO CILINDRICO; REVESTIMENTO 
PLASTIFICADO; MEDINDO 81X10MM (COMPR.X DIAM.); 
ANTIALERGICO; EM CAIXA COM 55 PALITOS 

caixa 20,00 134,0000 2.680,00 

CAIXA GRAMPO PARA GRAMPEADOR; DE ARAME DE ACO 
COBREADO; MEDINDO 106/6, FORNECIDO EM CAIXAS C/ 
5000 UNIDADES 

caixa 115,00 6,6000 759,00 

LAMINA PARA ESTILETE; EM ACO CARBONO; MEDINDO 
9MM EMBALAGEM COM 10 

caixa 115,00 4,0000 460,00 

LAMINA PARA ESTILETE; EM ACO CARBONO; MEDINDO 
18MM EMBALAGEM COM 10 

caixa 30,00 6,5000 195,00 

MASSA DE MODELAR; COMPOSICAO BASICA 
CERAS,PIGMENTOS ORGANICOS E CARGA MINERAL 
INERTE; APRESENTACAO SOLIDO,MALEAVEL,ATOXICO; 
TIPO FOSCA; NA COR VARIADA; EMBALADO EM 
ESTOJO,CONTENDO 12 UNIDADES; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NBR-

caixa 165,00 2,1000 346,50          
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
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11786,CERTIFICADO PELO INMETRO 
MASSA DE MODELAR; COMPOSICAO BASICA 
CERAS,PIGMENTOS ORGANICOS E CARGA MINERAL 
INERTE; APRESENTACAO SOLIDO,MALEAVEL,ATOXICO; 
TIPO FOSCA; NA COR VARIADA; EMBALADO EM 
ESTOJO,CONTENDO 6 UNIDADES; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NBR-
11786,CERTIFICADO PELO INMETRO 

caixa 25,00 1,6000 40,00 

UMIDECEDOR DE DEDOS; SUPORTE DE 
PLASTICO,CONTENDO 12G; TIPO CREME; COMPOSTO DE 
ACIDO GRAXO,GLICOIS,CORANTE ALIMENTICIO E 
ESSENCIA AROMATICA COM 12 UNIDADES 

caixa 25,00 38,0000 950,00 

PASTA SUSPENSA; DE CARTAO MARMORIZADO 
PLASTIFICADO; COM GRAMATURA DE 300G/M2; NA COR 
PARDA; NO TAMANHO OFICIO(240X360)MM; HASTE DE 
METAL; PONTEIRAS DE POLIPROPILENO(PP); SEM 
PRENDEDOR INTERNO; MODELO NORMAL; VISOR EM 
ACETATO E ETIQUETA BRANCA 

caixa 37,00 128,0000 4.736,00 

PINCEL ATOMICO,CORES VARIADAS,PONTA DE FELTRO 
CHANFRADA,DESCARTAVEL C/12 

caixa 115,00 24,0000 2.760,00 

CANETA PARA RETROPROJETOR; CORPO EM 
POLIETILENO; PONTA COM (1,00MM); EM POLIESTER; C/12 

caixa 165,00 37,0000 6.105,00 

PAPEL HECTOGRAFICO DE PAPELARIA; BASE COM 
GRAMATURA 69G/M2 E PARTE ENTINTADA COM 
GRAMATURA DE 13 A 17G/M2; MEDINDO (21,5X31,5)CM; NA 
COR ROXA 

caixa 20,00 54,0000 1.080,00 

TRANSPARENCIA; PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA; DE 
ACETATO; NO FORMATO A4; SEM TARJA C/100 

caixa 55,00 62,0000 3.410,00 

PASTA DE FORMULÁRIO CONTÍNUO DE CARTÃO 
MARMORIZADO;PESANDO 270 GRAMAS POR M²;DE 80 
COLUNAS; DE TRILHO METÁLICO EMBALAGEM C/ 10 
UNIDADES 

caixa 65,00 44,0000 2.860,00 

TINTA PARA PINTURA A DEDO; CAIXA CONTENDO 6 
CORES BASICAS SORTIDAS,MISCIVEIS,ATOXICA; 
COMPOSTA DE RESINA PVA,AGUA 
DESMINERIZADA,CARGAS INERTES,PIGMENTOS 
ORGANICOS TIPO BENZOTIAZOL; ACONDICIONADA EM 
FRASCO PLASTICO COM 30 ML 

caixa 25,00 3,9000 97,50 

FICHARIO DE ESCRITORIO; BASE DE ACO; TAMPA DE 
POLIESTIRENO; MODELO (3X4); MEDINDO (94 X 130 X 
200)MM (ALT.X LARG.X PROF.); COM INDICE; TAMPA NA 
COR FUME 

caixa 50,00 22,0000 1.100,00 

FICHARIO DE ESCRITORIO; BASE DE ACO; TAMPA DE 
POLIESTIRENO; MODELO (5X8); MEDINDO (147.X 221 X 
260)MM (ALT.X LARG.X PROF.); COM INDICE; TAMPA NA 
COR FUME 

caixa 25,00 40,0000 1.000,00 

GRAMPO FIXA PAPEL; DE PRESSAO; MEDINDO 41 MM, 
TIPO PRENDEDOR DE PAPEL; CORPO EM METAL E 
PRESILHA EM ACO INOXIDAVEL, APRESENTADO EM 
CAIXA COM 12 UNIDADE 

caixa 25,00 11,0000 275,00 

GRAMPO GRAMPO FIXA PAPEL; TRILHO; POLIPROPILENO, caixa 90,00 8,5000 765,00 
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APRESENTADO EM CAIXA CONTENDO 50 JOGOS 
INDICE; EM PAPEL MARMORIZADO; MEDINDO 6X9; COM 
PROJECAO DE A A Z; PESANDO 350G/M2 

caixa 30,00 9,5000 285,00 

LAPIS DE COR; MEDINDO (175 X 6,9)MM (COMPR.X DIAM.) 
MINIMO, E MINA DE 3MM DIAMENTRO; ATOXICO NOS 
LIMITES CONFORME NORMA EUROPEIA EN-71S3; 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 24 CORES: 1 BRANCO, 2 
TONS DE ROSA, 5 DE VERDE, 2 AZUL, 1 PRETO, 1 CANELA; 
2 VERMELHO, 1 PRATA, 2 LARANJA, 2 AMARELO, 1 
CARMIM, 1 PURPURA, 1 MARROM, 1 CINZA ESCURO, 1 
VIOLETA. EMBALAGEM COM 48 UNIDADES 

caixa 20,00 412,0000 8.240,00 

LÁPIS PRETO CAIXA COM 144 UNIDADES; CORPO EM 
MADEIRA; ENVERNIZADA; NO FORMATO REDONDO; 
MATERIA DA CARGA MINA GRAFITE; NUMERO 2B; 
MEDINDO NO MINIMO 170MM; NOME DO FABRICANTE 
GRAVADO NO LAPIS; COM IDENTIFICACAO DO 
FORNECEDO NA EMBALAGEM; COM PONTA 

caixa 55,00 31,0000 1.705,00 

CAIXA CADERNO 10X1 CADERNO ESPIRAL; CAPA DURA; 
DE ARAME GALVANIZADO; ESPESSURA DE 0,9 A 1,1MM; 
NO FORMATO UNIVERSITARIO; COM CAPA EM 4 CORES, 
PESANDO 250G/M2; COM 200 FOLHAS COM DIVISOES; 
GRAMATURA DA FOLHA 56G/M2 C/30 

caixa 100,00 280,0000 28.000,00 

CAIXA CADERNO 1X1 CADERNO ESPIRAL; DE ARAME 
GALVANIZADO; ESPESSURA DE 0,9 A 1,1MM; NO FORMATO 
UNIVERSITARIO; COM CAPA DURA EM 4 CORES; COM 96 
FOLHAS; GRAMATURA DA FOLHA 56G/M2 C/60 

caixa 100,00 358,0000 35.800,00 

CAIXA CADERNO 1X1 CADERNO ESPIRAL; DE ARAME 
GALVANIZADO; ESPESSURA DE 0,9 A 1,1MM; NO FORMATO 
1/4; COM CAPA DURA EM 4 CORES, COM 96 FOLHAS C/10 

caixa 45,00 46,0000 2.070,00 

COLA; BASTAO; PARA USO DIVERSOS; A BASE DE ETER DE 
POLIGLUCOSIDEO; ATOXICA; ACONDICIONADA EM TUBO 
BASTAO; PESANDO 10 GR; NA COR BRANCA; EM 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES; COM VALIDADE 
MINIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; COM 
SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM DO PRODUTO 

caixa 35,00 25,7000 899,50 

COLA; BASTAO; PARA USO DIVERSOS; A BASE DE ETER DE 
POLIGLUCOSIDEO; ATOXICA; ACONDICIONADA EM TUBO 
BASTAO; PESANDO 20 GR; NA COR BRANCA; EM CAIXA 
COM 10 UNIDADES; COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA; COM SELO DO INMETRO 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO 

caixa 35,00 35,8000 1.253,00 

COLA; BASTAO; PARA USO DIVERSOS; A BASE DE ETER DE 
POLIGLUCOSIDEO; ATOXICA; ACONDICIONADA EM TUBO 
BASTAO; PESANDO 40 GRS; BRANCA; EM EMBALAGEM 
COM 06 UNIDADES; COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA; COM SELO DO INMETRO 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO 

caixa 35,00 43,8500 1.534,75 

Fita Adesiva Colorida 12mmX10Mts Cores Diversas - PT Com 72 
Unidades 

caixa 20,00 45,5000 910,00 

ESPETO PARA PAPEIS; EM METAL, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA EM TINTA EPOXI; HASTE COM 150 MM APROX 

caixa 5,00 4,8000 24,00 
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ETIQUETA ADESIVA TARJADA; EM PAPEL OFF-SET; 
MEDINDO (35,5X80,0)MM; SEM PAUTA; EM EMBALAGEM 
COM 60 UNIDADES 

caixa 65,00 20,9500 1.361,75 

FITA ADESIVA DE EMPACOTAMENTO; CELOFANE; 
TRANSPARENTE MEDINDO (45MMX50M); COMUM 
EMBALAGEM COM 4 UNIDADES 

caixa 95,00 12,0000 1.140,00 

GLITTER ESCOLAR; COMPOSTO DE PARTICULAS DE PVC 
METALIZADAS; DESTINADO PARA TRABALHOS 
ESCOLARES; COM BOA APRESENTACAO VISUAL E SEM 
RESISTENCIA A LAVAGEM OU A SOLVENTES; NA 
VARIADAS; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 
CONTENDO 500 GRAMAS; 

caixa 140,00 53,0000 7.420,00 

PAPEL CAMURCA; MEDINDO (60X40)CM,PESANDO ENTRE 
93 A 113G/M2; NA CORES VARIADAS C/25 FOLHAS 

caixa 40,00 16,5000 660,00 

PAPEL CARTAO DUPLEX; PESANDO 230G/M2; MEDINDO 
(66X96)CM,100FLS; UMIDADE CONFORME NORMA T412 
ENTRE MINIMA DE 7,0% E MAXIMA 11,0%; NA COR 
BRANCA EMBALAGEM COM 20 FOLHAS 

caixa 95,00 19,0000 1.805,00 

CARTOLINA; PESANDO 40G/M2 E RIGIDEZ CONFORME 
NORMA TAPPI 489; MEDINDO (55X73)CM; NA COR 
VARIADAS EMBALAGEM COM 100 FOLHAS 

caixa 60,00 41,0000 2.460,00 

PAPEL CELOFANE DE PAPELARIA; FEITO DE 
POLIPROPILENO BI-ORIENTADO(BOPP); COM GRAMATURA 
DE 18 G/M2; FORNECIDO EM FOLHA DE 20 MICRON; NO 
TAMANHO (85 X 100,0)CM; NA COLORIDO - CORES 
VARIADAS - EMBALAGEM C/50 FOLHAS 

caixa 30,00 51,0000 1.530,00 

PAPEL COLOR SET DE PAPELARIA; GRAMATURA 120G/M2; 
MEDINDO 48 X 66CM; NA CORES VARIADAS, EMBALAGEM 
C/20 UNIDADES 

caixa 95,00 15,5000 1.472,50 

PAPEL DOBRADURA EMBALAGEM C/100 FOLHAS caixa 55,00 21,9000 1.204,50 
PACOTE PASTA AZ OFÍCIO C/VISOR; LOMBO LARGO- 
EMBALAGEM C/4 UNIDADES 

caixa 25,00 27,0000 675,00 

PINCEL PARA PINTURA; COM PONTA DE PELO SINTETICO, 
CONTENDO VIROLA METALICA; COM CABO LONGO EM 
MADEIRA; NO FORMATO CHATO; TAMANHO 12, PARA 
ARTESANATO; EMBALGEM COM 12 UNIDADES 

caixa 25,00 21,0000 525,00 

ISOPOR; DE EPS, NO FORMATO DE PLACAS 1,5MM 
EMBALAGEM COM 16 UNIDADES 

caixa 25,00 56,0000 1.400,00 

ISOPOR; DE EPS, NO FORMATO DE PLACAS 1MM 
EMBALAGEM C/25 UNIDADES 

caixa 20,00 43,0000 860,00 

ISOPOR; DE EPS, NO FORMATO DE PLACAS 2,0MM 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

caixa 20,00 58,0000 1.160,00 

PASTA CATALOGO; CARTAO REVESTIDO DE PLASTICO; 
COM 100 ENVELOPES; ESPESSURA DE 0,10 MICRAS; 4 
EXTENSORES DE METAL; NO TAMANHO OFICIO; NA COR 
PRETA 

caixa 200,00 21,0000 4.200,00 

PASTA C/ ABA E ELASTICO (PAPELAO); PAPELAO 
PLASTIFICADO; PESANDO 270G/M2; NO TAMANHO OFICIO; 
COM ILHOSES DE PLASTICO; CORES VARIADAS 

caixa 265,00 1,9000 503,50 

PASTA C/ABA E ELASTICO (PLASTICO); DE 
POLIPROPILENEO; ESPESSURA DE 0,35MICRAS,LOMBADA 

caixa 415,00 1,9000 788,50 
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DE 40MM; NO TAMANHO OFICIO; COM ILHOSES DE METAL 
PASTA SIMPLES (PAPELAO); DE PAPELAO PLASTIFICADO; 
PESANDO 300G/M2; TAMANHO OFICIO COM GRAMPO E 
TRILHO DE METAL 

caixa 415,00 1,7000 705,50 

PASTA SIMPLES (PAPELAO); DE PAPELAO PLASTIFICADO; 
PESANDO 300G/M2; TAMANHO OFICIO COM GRAMPO E 
TRILHO DE PLASTICO 

caixa 165,00 1,9000 313,50 

Pasta Polionda Com Espessura de 5,5 Centimetros caixa 65,00 3,0000 195,00 
Pistola Para Aplicação de Cola Quente Grande Com Certificado Do 
Inmetro 

caixa 25,00 17,0000 425,00 

Pistola Para Aplicação de Cola Quente Pequena Certificado Do 
Inmetro 

caixa 25,00 13,0000 325,00 

PRANCHETA PORTATIL; DE FIBRA DE POLIESTIRENO; 
TAMANHO OFICIO; COM PRENDEDOR METALICO; NA COR 
FUME  
 

caixa 20,00 9,0000 180,00 

QUADRO DE AVISO; EM FUNDO DE MDF, REVESTIDO DE 
FELTRO; MEDINDO (1,20 X 1,00 )M; MOLDURA EM 
ALUMINIO; NA COR VERDE 

caixa 20,00 48,0000 960,00 

QUADRO NAO MAGNETICO; EM CHAPA DE FIBRA DE 
MADEIRA, COM 3 MM DE ESPESSURA, DE PLANEJAMENTO 
ANUAL, COM LAMINADO MELAMINICO; EM MOLDURA DE 
ALUMINIO FRISADO; MEDINDO (120 X 90)CM (LARG.X 
ALT.); NA COR BRANCO BRILHANTE; COM SUPORTE PARA 
APAGADOR EM TODA EXTENSAO E COM FIXADOR PARA 
PAREDE 

caixa 20,00 85,0000 1.700,00 

QUADRO NAO MAGNETICO; EM CHAPA DE FIBRA DE 
MADEIRA, COM 3 MM DE ESPESSURA, DE PLANEJAMENTO 
ANUAL, COM LAMINADO MELAMINICO; EM MOLDURA DE 
ALUMINIO FRISADO; MEDINDO (90 X 60)CM (LARG.X ALT.); 
NA COR BRANCO BRILHANTE; COM SUPORTE PARA 
APAGADOR EM TODA EXTENSAO E COM FIXADOR PARA 
PAREDE 90X60 

caixa 55,00 63,0000 3.465,00 

PAPEL ALMACO; SEM PAUTA; EM PAPEL SULFITE; NA 
GRAMATURA 75G/M2; MEDINDO (315X215)MM; 
EMBALGEM COM 400 FOLHAS 

caixa 90,00 44,0000 3.960,00 

PAPEL ALMACO; COM PAUTA; EM PAPEL SULFITE; NA 
GRAMATURA 75G/M2; MEDINDO (315X215)MM; 
EMBALAGEM COM 400 FOLHAS 

caixa 35,00 40,0000 1.400,00 

TESOURA ESCOLAR; DE ACO INOXIDAVEL; MEDINDO 
11CM; CABO POLIPROPILENO ATOXICO COM ANEIS DE 
BORRACHA; AZUL E VERDE; PARA DESTRO,2 DEDOS; COM 
REBITE; LAMINA EM ACO INOXIDAVEL; PONTA 
ARREDONDADA; GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICACAO POR TEMPO INDETERMINADO C/ 20 
UNIDADES 

caixa 20,00 24,0000 480,00 

TESOURA PICOTAR; DE ACO INOXIDAVEL; MEDINDO 
24CM; CABO POLIPROPILENO ATOXICO COM ANEIS DE 
BORRACHA; PARA DESTRO, 2 DEDOS; COM REBITE; 
LAMINA EM ACO INOXIDAVEL; PONTA ARREDONDADA; 
GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO POR 

caixa 25,00 54,0000 1.350,00 
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TEMPO INDETERMINADOCABO PRETO GRANDE 
TESOURA ESCOLAR; DE ACO INOXIDAVEL; MEDINDO 
21CM; CABO POLIPROPILENO ATOXICO COM ANEIS DE 
BORRACHA; PARA DESTRO,2 DEDOS; COM REBITE; 
LAMINA EM ACO INOXIDAVEL; COM PONTA; GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO POR TEMPO 
INDETERMINADO 

caixa 25,00 14,0000 350,00 

TESOURA ESCOLAR; DE ACO INOXIDAVEL; MEDINDO 
24CM; CABO POLIPROPILENO ATOXICO COM ANEIS DE 
BORRACHA; PARA DESTRO,2 DEDOS; COM REBITE; 
LAMINA EM ACO INOXIDAVEL; COM PONTA; GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO POR TEMPO 
INDETERMINADO 

caixa 65,00 21,0000 1.365,00 

TINTA FOSCA PARA PINTURA DE TECIDO; COMPOSTA DE 
TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA NAO TOXICA, COM 
CONSERVANTE; SOLUVEL EM AGUA,PRONTA PARA USO, 
RESISTENTE A LAVAGEM, FIXACAO A FRIO; UTILIZADA 
SOMENTE EM TECIDO DE FIBRAS NATURAIS DE 
ALGODAO; APLICADA COM PINCEL OU ESPONJA, NAO 
INDICADO PARA TECIDOS SINTETICOS OU ENGOMADOS; 
ACONDICIONADO EM POTE PLASTICO CONTENDO 250ML; 
CORES VARIADAS 

caixa 265,00 10,0000 2.650,00 

TINTA GUACHE; ATOXICA, COMPOSTA DE 
RESINA,AGUA,PIGMENTO,CARGA; CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL; CORES VARIADAS,CONTENDO 250 ML; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 

caixa 40,00 3,0000 120,00 

TINTA PARA CARIMBO; NA COR VERMELHA; SEM 
OLEO,FRASCO COM 40ML 

caixa 40,00 6,0000 240,00 

CAIXA COLA BRANCA C/1 KG C/6. UNI 55,00 65,0000 3.575,00 
COLA BRANCA COM 40 GRAMAS UNI 45,00 8,0000 360,00 
COLA PARA ISOPOR 80 GRAMAS C/12 CX 20,00 28,0000 560,00 
Grampeador De Metal Para 100 Folhas GP-103 UNI 35,00 57,0000 1.995,00 
Grampeador Metal Para 12 Folhas Modelo 207 UNI 35,00 10,0000 350,00 
Elastico Numero 18 LATEX 100 Gramas - CX Com 100 Gramas UNI 45,00 3,5000 157,50 
PAPEL IMPERMEAVEL 48X66, CORES VARIADAS  - PT Com 
100 Folhas - EMBALAGEM C/400 FOLHAS 

caixa 35,00 93,0000 3.255,00 

PAPEL LAMINADO 48X66, CORES VARIADAS  - PT Com 100 
Folhas - EMBALAGEM C/40 FOLHAS 

caixa 35,00 55,0000 1.925,00 

PACOTE PAPEL MICROONDULADO C/10 UNI 95,00 18,0000 1.710,00 
PAPEL PARANA 80X100- PT C/20 FOLHAS UNI 40,00 48,0000 1.920,00 
PAPEL SEDA 48X66, CORES VARIADAS  - PT Com 100 Folhas - 
EMBALAGEM C/100 FOLHAS 

caixa 25,00 25,0000 625,00 

PASTA CATÁLOGO C/100 PLASTICOS UNI 265,00 23,0000 6.095,00 
Pasta Polionda Com Espessura de 2cm UNI 30,00 2,2000 66,00 
Pasta Polionda Com Espessura de 3cm UNI 30,00 2,0000 60,00 
Perfurador de Metal Para 10 Folhas UNI 35,00 13,0000 455,00 
Porta Clips E Lápis 2X1 Na Cor Fume UNI 25,00 6,5000 162,50 
Porta Clips Lápis e Lembrete 3X1 UNI 85,00 13,0000 1.105,00 
Rolo Plastico Adesivo 45cmX25mt Transparente UNI 65,00 41,0000 2.665,00 
TINTA PARA CARIMBO; NA COR AZUL; SEM OLEO,FRASCO 
COM 40ML 

UNI 40,00 6,5000 260,00 

(Continua na página seguinte)
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ELEIÇÃO PARA INDICAÇÃO DE 03 DELEGADOS 
QUE PARTICIPARÃO DA CONFERÊNCIA 

ESTADUAL DAS CIDADES 
 
 
 

 
INDICAÇÃO DE 01 REPRESENTANTE DO EXECUTIVO – TITULAR/SUPENTE 
 
TITULAR: Daniella Patrícia Pereira de Souza. 
SUPLENTE: Jairo Augusto Parron. 
 
INDICAÇÃO DE 01 REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO – TITULAR/SUPENTE 
 
TITULAR: Eduardo Luiz Parron. 
SUPLENTE: Dejaci Dias de Oliveira. 
 
 
 
INDICAÇÃO DOS PARTICIPANTES DA CONFEÊNCIA DE MEMBROS DA 
SOCIEDADE CIVIL – TITULAR /SUPLENTE 
 
TITULAR: ____________________________ 
SUPLENTE: ___________________________ 
 
TITULAR: ____________________________ 
SUPLENTE: ___________________________  
 
TITULAR: ____________________________ 
SUPLENTE: ___________________________ 
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Comissão Preparatório Municipal 

NOME SEGMENTO ENTIDADE ASSINATURA 

Daniella Patrícia Pereira de Souza Dep. Municipal de 
Assistência Social 

Prefeitura Municipal  

Sérgio Pereira de Souza Dep. Municipal de 
Finanças 

Prefeitura Municipal  

Daniela Rocha Raposo de Medeiro Dep. Municipal de Saúde Prefeitura Municipal  

Heder Pereira da Silva Dep. Municipal de 
Educação 

Prefeitura Municipal  

Altair Damião dos Santos Dep. Municipal de 
Habitação 

Prefeitura Municipal  

Etiene Cristina Dias de Oliveira CRAS- Centro de 
Referencia de Assistência 

Social 

Prefeitura Municipal  

Luciana Minervino do Angelo CRAS- Centro de 
Referencia de Assistência 

Social 

Prefeitura Municipal  

Diogo Ferreira Cruz Projovem Adolescente Sociedade Civil  

Douglas Victor Mochi EMATER Sociedade Civil  

Alex Sandro da Silva Associação de Jovens Sociedade Civil  

Necy Lima da Costa Grupo de Idoso Sociedade Civil  

 
 

 
 

ANEXO II  
 

DELEGAÇÃO MUNICIPAL PARA A 5ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES 

MUNICÍPIO 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
DELE 

GADOS 

SEGMENTOS 
PODER PÚBLICO 

42,30% 
SOCIEDADE CIVIL 

57,70% 

EXE 
28,20% 

LEG 
14,10% 

MOV 
26,70% 

TRAB 
9,90% 

EMP 
9,90% 

PESQ 
7% 

ONG 
4,20% 

Itaguajé -PR 4.538 05 1 1 
 
1 
 

1 1 0 0 

 
 Municípios abaixo de 20.000 habitantes, indicação de 05 delegados. 
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ANEXO I 

 
Comissão Preparatório Municipal 

NOME SEGMENTO ENTIDADE ASSINATURA 

Daniella Patrícia Pereira de Souza Dep. Municipal de 
Assistência Social 

Prefeitura Municipal  

Sérgio Pereira de Souza Dep. Municipal de 
Finanças 

Prefeitura Municipal  

Daniela Rocha Raposo de Medeiro Dep. Municipal de Saúde Prefeitura Municipal  

Heder Pereira da Silva Dep. Municipal de 
Educação 

Prefeitura Municipal  

Altair Damião dos Santos Dep. Municipal de 
Habitação 

Prefeitura Municipal  

Etiene Cristina Dias de Oliveira CRAS- Centro de 
Referencia de Assistência 

Social 

Prefeitura Municipal  

Luciana Minervino do Angelo CRAS- Centro de 
Referencia de Assistência 

Social 

Prefeitura Municipal  

Diogo Ferreira Cruz Projovem Adolescente Sociedade Civil  

Douglas Victor Mochi EMATER Sociedade Civil  

Alex Sandro da Silva Associação de Jovens Sociedade Civil  

Necy Lima da Costa Grupo de Idoso Sociedade Civil  

 
 

 
 

ANEXO II  
 

DELEGAÇÃO MUNICIPAL PARA A 5ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES 

MUNICÍPIO 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
DELE 

GADOS 

SEGMENTOS 
PODER PÚBLICO 

42,30% 
SOCIEDADE CIVIL 

57,70% 

EXE 
28,20% 

LEG 
14,10% 

MOV 
26,70% 

TRAB 
9,90% 

EMP 
9,90% 

PESQ 
7% 

ONG 
4,20% 

Itaguajé -PR 4.538 05 1 1 
 
1 
 

1 1 0 0 

 
 Municípios abaixo de 20.000 habitantes, indicação de 05 delegados. 
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CAPÍTULO VII 

 
DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE 

 
Art. 16 - A eleição dos (as) conselheiros (as) titulares e suplentes do 
Conselho Municipal das Cidades, será realizada da seguinte forma: 
 
I – os (as) representantes do Poder Público serão indicados (as) pelos 
órgãos e entidades representados; 
 
II – os (as) representantes dos segmentos da sociedade civil, serão eleitos 
(as) através de votação entre os participantes e observadores. 
 

 
CAPÍTULO VIII 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17 - Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela 
Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso à Comissão Estadual 
Recursal e de Validação - CERV. 
 
 

Itaguajé, 10 de Maio  de 2013. 
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Art. 14 - A escolha dos (as) delegados (as) representantes de cada 
segmento para a 5ª Conferência Estadual das Cidades será efetuada pelos 
participantes desta Conferência Municipal em cada um dos segmentos. 
 
Art. 15 - Serão delegados à 5ª Conferência Estadual das Cidades: 

 
I - os (as) delegados (as) municipais indicados pelo poder público municipal 
executivo; 
II - os (as) eleitos (as) na Conferência Municipal pelos participantes e 
observadores. 
 
§ 1º - A cada delegado (a) titular eleito (a) será escolhido (a) um (a) suplente 
correspondente, que será credenciado (a) somente na ausência do (a) titular. 
 
§ 2º – Em caso de dúvidas suscitadas por alguma entidade quanto ao 
reconhecimento, abrangência e atuação da entidade caberá à Comissão 
Preparatória Municipal validar ou não a indicação ouvido o segmento 
respectivo. 
 
§ 3º - A Comissão Preparatória Municipal encaminhará formalmente os dados 
dos suplentes, homologados pelas Conferências Municipais e referendados 
pelos segmentos, que assumirão no lugar dos titulares ausentes, depois de 
vencido o prazo de credenciamento dos titulares, ou com apresentação de 
documento formal da Comissão Municipal, informando da ausência do titular 
que formalizará e assinará a sua desistência de participação. 
 
§ 4º - A substituição de delegados (as) titulares por seus suplentes, referentes 
ao inciso II, ocorrerá mediante declaração de desistência do (a) respectivo (a) 
titular, devidamente assinada pelo (a) mesmo (a), ou depois de vencido o prazo 
de credenciamento dos titulares.  
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II - movimentos populares com atuação na área de desenvolvimento 
urbano;  
 
III -  trabalhadores, por suas entidades sindicais com atuação na área 
de desenvolvimento urbano; 
 
IV - empresários relacionados à produção, fomento e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano; 
 
 
V -  entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos 
profissionais com atuação na área de desenvolvimento urbano; 
 
VI - ONGs com atuação na área de desenvolvimento urbano; 

 
§ 1º- Compreende-se como áreas do Desenvolvimento Urbano: Planejamento 
Territorial, Gestão Urbana, Habitação, Regularização Fundiária, Saneamento 
Ambiental, Transporte, Mobilidade e Acessibilidade.  
 
§ 2º - As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 5% para o Poder 
Público Federal; 10% para o Poder Público Estadual e 25% para o Poder 
Público Municipal.  
§ 3º - No caso do não preenchimento no percentual de representantes de 
qualquer segmento não poderá ser preenchido por outro segmento. 
 
§ 4º - A indicação efetuada pelo Poder Público em suas diferentes esferas e 
poderes deverá priorizar servidores de carreira com relação àqueles 
comissionados. 
 

 
CAPÍTULO VI 

 
DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL 

 
Art. 13 - A 2ª Conferência Municipal da Cidade, elegerá 05 delegados (as) 
e respectivos suplentes para a 5ª Conferência Estadual obedecendo a mesma 
proporcionalidade por segmento, de acordo com o estabelecido no Anexo II, 
tabelas 3 e 4 do Regimento Estadual, ou seja, conforme delegação de tabela, 
Itaguajé -PR apresenta número de  habitantes com indicação para 05 
delegados. 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

XI - Propor e definir os nomes de participantes em mesas de debate, a pauta 
da Etapa Municipal, bem como os documentos técnicos e textos de apoio; 
 
XII - Atuar como elo entre os segmentos integrantes da 2ª Conferência 
Municipal da Cidade; 
 
XIII - Comunicar à Coordenação Executiva Estadual, por ofício, o 
compromisso na realização da 2ª Conferência Municipal da Cidade; 
 
XIV - Sistematizar os resultados gerando um relatório da Conferência 
Municipal e promover a sua publicação e divulgação; 
 
§ 1º - A Comissão Preparatória Municipal deve apresentar as informações dos 
incisos I e II à Coordenação Executiva Estadual, no máximo, até 10 dias após a 
convocação da referida Conferência, a fim de validá-la. 
 
§ 2º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas informações 
para a Comissão-Executiva Nacional para registro. 
 

CAPÍTULO V 
 

DOS PARTICIPANTES 

 
Art.10 - A 2ª Conferência Municipal da Cidade terá uma composição de 
até 200 participantes e buscará equilíbrio quantitativo dos participantes, nos 
limites da razoabilidade proporcional a 42,30% para os Poderes Públicos e 
57,70% para a Sociedade Civil, observada a orientação de arrendamento 
proporcional constante no Regimento Estadual. 
 
Art.11 - Os participantes da 2ª Conferência Municipal da Cidade se 
distribuirão em observadores com direito a voz e voto, assim como nos Grupos 
de Trabalho; 
 
Art. 12 - A representação dos diversos segmentos na 2ª Conferência Municipal 
das Cidades, em todas as suas etapas, deve ter a seguinte composição: 
 
I - gestores, administradores públicos e legislativos – federal, estaduais e 
municipais; 
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Art. 8º - A organização e desenvolvimento de suas atividades serão 
coordenados pela Comissão Preparatória da Conferência Municipal da Cidade.  
Parágrafo Único: A Comissão Preparatória Municipal será composta por 05 
titulares e 05 suplentes, representantes dos segmentos detalhados no artigo 20 
do Regimento Estadual, com atuação nas áreas de desenvolvimento urbano e 
está discriminada no anexo I deste Regimento, onde consta o nome completo 
do representante, entidade e segmento a que pertence.  
 
Art. 9º - Compete à Comissão Preparatória Municipal: 
I - Definir o Regimento Municipal, contendo critérios de participação para a 
Conferência, para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitada as 
definições dos Regimentos Estadual e Nacional, bem como a 
proporcionalidade de distribuição dos segmentos, conforme art. 20 do 
Regimento Estadual; 
 
II - Definir data, local e pauta da Conferência Municipal, devendo estas 
informações constarem do Regimento, promovendo a discussão e proposição 
de iniciativas referentes à organização da 5ª Conferência Estadual das 
Cidades; 
 
III - Criar Grupos de Trabalho para mobilização, validação e sistematização 
quando necessário; 
 
IV - Elaborar a proposta de programação da 2ª Conferência Municipal da 
Cidade; 
 
V - Definir número de participantes e forma de participação; 
 
VI - Designar coordenadores(as) e relatores (as) dos grupos; 

 
VII - Elaborar e executar o projeto de divulgação para a 2ª Conferência 
Municipal da Cidade; 
 
VIII - Promover contato formal com o Legislativo Municipal, visando informá-lo 
do andamento da organização da 2ª Conferência Municipal da Cidade, assim 
como divulgá-la perante os parlamentares; 
 
IX - Mobilizar as instituições e segmentos definidos neste Regimento em 
âmbito municipal, para preparação e participação na Conferência Municipal; 
 
X - Coordenar, supervisionar e promover a realização da 2ª Conferência 
Municipal da Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e 
administrativos; 
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§ 2º - Os grupos temáticos contarão com um coordenador e um relator, 
indicados pela Comissão Preparatória Municipal. 
 
§ 4º - Nos trabalhos dos grupos não serão tratados temas específicos além 
daqueles definidos a partir do temário central. 
 
§ 5º - Os grupos temáticos farão um levantamento de propostas de cada tema 
a ser levada a plenária final para aprovação. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DO TEMÁRIO 
 

 
Art. 6° - A 2ª Conferência Municipal da Cidade terá como Tema: “Quem 
muda a cidade somos nós: Reforma Urbana já”. 
 
§ 1º - O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar as 
diferentes esferas e políticas urbanas - Política Municipal Habitação; 
Acessibilidade e Mobilidade; Transportes e Trânsito; Saneamento Ambiental e 
Meio Ambiente; Regularização Fundiária do Município e Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, em conformidade ao Plano Diretor, direcionando as 
propostas para todas as esferas da Federação. 
 
§ 2º - A Conferência Municipal deverá debater o temário da 5ª Conferência 
Nacional das Cidades, adequando a sua realidade e cultura local que 
constarão das suas reivindicações e propostas contidas no relatório final a ser 
encaminhado para os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, para a 
Coordenação Estadual e Nacional, com ampla divulgação para toda a 
sociedade. 
 
§ 3º - Temas de interesse local poderão ser adicionados para discussão sem 
prejuízo dos temas nacionais.  

 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
Art. 7º - A 2ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo Prefeito 
Municipal Sr.ª Jairo Augusto Parron e na sua ausência ou eventual 
impedimento, pela sua substituta legal Sr.ª Daniella Patrícia Pereira de Souza, 
Assistente Social do Dep. Municipal de Assistência Social. 
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III - realizar balanço dos resultados das deliberações das demais 
Conferências das Cidades, e dos avanços, dificuldades e desafios na 
implementação da Política de Desenvolvimento Urbano, em todos os níveis da 
Federação; 
 
IV - eleger delegados (as) e seus respectivos (as) suplentes para a 5ª 
Conferência Estadual das Cidades, de acordo com o Regimento Interno 
Estadual; 
 
V – eleger através de votação os membros do Conselho Municipal da 
Cidade para o triênio 2013/2016, conforme deliberado na 5ª Conferência da 
Cidade do município;  

 
CAPÍTULO II 

 
DA REALIZAÇÃO 

Art. 3° - A 2ª Conferência Municipal da Cidade é fator indispensável para a 
participação na Conferência Estadual das Cidades. 
 
§ 1º - A 2ª Conferência Municipal da Cidade tratará de temas de âmbito 
nacional com enfoque estadual e municipal. 
 
§ 2º - Todos os (as) participantes presentes na 2ª Conferência Municipal da 
Cidade deve reconhecer a precedência das questões conjunturais de âmbito 
nacional, e atuar sobre elas em caráter avaliador, formulador e propositivo. 
 
Art. 4º - A realização da 2ª Conferência Municipal da Cidade antecede as 
dos âmbitos estadual e nacional, em consonância com o Regimento Nacional e 
Estadual e deverá ter o decreto publicado em diário oficial e ser amplamente 
divulgada a sua condição de “Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência 
Nacional das Cidades”. 
 
Parágrafo Único - As despesas com a organização geral e com a realização da 
2ª Conferência Municipal da Cidade correrão por conta da Prefeitura Municipal 
e/ou pelas entidades representativas da sociedade que a tenham convocado. 
 
Art. 5º - A 2ª Conferência Municipal da Cidade será composta de mesas 
de debates, painéis, grupos de discussão e plenária. 
 
§ 1º - Nos grupos temáticos, será garantida a participação dos segmentos que 
compõem a 2ª Conferência Municipal da Cidade. 
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REGIMENTO  INTERNO DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES 
DE ITAGUAJÉ – ESTADO DO PARANÁ 

 
CAPÍTULO I 

 
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

 

Art. 1º - São objetivos da 2ª Conferência Municipal das Cidades: 
 
I - propor a interlocução entre os munícipes que representam os diversos 
segmentos: gestores públicos dos três entes federados e a sociedade civil local 
organizada sobre assuntos relacionados à Política Municipal, Estadual e 
Nacional de Desenvolvimento Urbano; 
 
II - sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento de 
agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas existentes no 
seu município e contribuir com ações comuns com as cidades irmãs no Estado 
do Paraná e no Brasil. 
 
III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, 
considerando as diferenças de gênero, idade, raça, etnia e pessoas com 
deficiência com participação direta em entidades e segmentos dos poderes 
públicos em conjunto com os poderes da sociedade civil, organizados para a 
formulação de proposições e realização de avaliações permanentes na 
execução da Política Municipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento 
Urbano e suas áreas estratégicas.  

 

Art. 2º - A 2ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo Prefeito 
Municipal, será realizada no Centro de Convivência Maria Francisca de Jesus 
Cordeiro – 3° Idade, na data de 23 de Maio de 2013 com inicio ás 13:00 hs e 
termino ás 16:30 hs, sob os auspícios da Comissão Preparatória da 2ª 
Conferência Municipal das Cidades e terá as seguintes finalidades: 

 
I - avançar na construção da Política Nacional e Estadual de 
Desenvolvimento Urbano; 
 
II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos 
competentes do Estado e Municípios, ligados ao desenvolvimento urbano e 
rural; 
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(Continuação da página anterior)
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

TINTA PARA CARIMBO; NA COR PRETA; SEM 
OLEO,FRASCO COM 40ML 

UNI 40,00 4,9000 196,00 

   Total: 237.336,50 
 
 
PJ GONÇALEZ COLORADO - CNPJ 17.896.121/0001-66 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ALBUM PARA FOTOGRAFIA; DE PAPELAO REVESTIDO 
COM POLIPROPILENO; MEDINDO (27 X 20,5 X 
4)CM(ALT.XLARG.XLOMB.); NA COR PRETA; COM 
CAPACIDADE PARA 200 FOTOS (10X15)CM; COM 
FERRAGEM NIQUELADA, TIPO FICHARIO; ENVELOPE DE 
POLIPROPILENO COM FURACAO UNIVERSAL; COM BANDA 
DE REFORCO NOS FUROS; NA COR CRISTAL; 
COMPORTANDO 4 FOTOS (10X15)CM EM CADA UM; 
ACOMPANHA 50 ENVELOPES DENTRO DO ALBUM; E 1 
REFIL PARA GUARDAR 2 CDS 

unid 5,00 33,2400 166,20 

PAPEL KRAFT PURO; EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 60CM 
DE LARGURA E 200M DE COMPRIMENTO; NA COR 
NATURAL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA C/12 KG. 

bobina 30,00 60,8000 1.824,00 

BOBINA DE PAPEL PARA FAC-SIMILE; EM PAPEL TERMICO; 
GRAMATURA DE 60G/M2; MEDINDO (216MMX30M),CAIXA 
C/20 UNIDADES; NA COR BRANCA 

caixa 30,00 75,0000 2.250,00 

CAIXA CADERNO BROCHURA; GRAMPEADO; CAPA MOLE 
1/4; CAPA COM COR (DIVERSAS); PESANDO 820G/M2; COM 
48 FOLHAS; PESANDO 56G/M2; DEVE ATENDER A NORMA 
NBR 6045-VERSAO 2000 C/240. 

caixa 85,00 96,9000 8.236,50 

CAIXA CLIPS C/500 GRAMAS 2/0; CLIPE DE ACO, 
PARALELO, GALVANIZADO, NR.2/0, 25CXS.CAIXA COM 
CADA 500 UNIDADES 

caixa 55,00 5,2500 288,75 

CAIXA CLIPS C/500 GRAMAS 3/0; CLIPE DE ACO, 
PARALELO, GALVANIZADO, NR.3/0, 25CXS.CAIXA COM 
CADA 500 UNIDADES 

caixa 40,00 5,2500 210,00 

CAIXA CLIPS C/500 GRAMAS 4/0; CLIPE DE ACO, 
PARALELO, GALVANIZADO, NR.4/0, 25CXS.CAIXA COM 
CADA 500 UNIDADES 

caixa 200,00 5,2500 1.050,00 

CAIXA COLA P/ISOPOR 40 GRAMAS EMBALAGEM C/12. caixa 50,00 15,9000 795,00 
CORRETIVO; LIQUIDO, A BASE DE AGUA, ATOXICO; EM 
FRASCO COM 18 ML, PARA CORRECAO DE QUALQUER 
TIPO DE ESCRITA EMBALAGEM C/12 UNIDADES. 

caixa 20,00 17,9000 358,00 

ENVELOPE OFÍCIO DE PAPELARIA; EM PAPEL KRAFT; 
PESANDO 80 G/M2; TIPO SACO; SEM IMPRESSAO; MEDINDO 
(114X229)MM (LARG X ALT); COM ABA; NA COR NATURAL 
- EMBALAGEM C/ 1000 UNIDADES. 

caixa 20,00 72,4000 1.448,00 

ETIQUETA PARA INK-JET/LASER; MEDINDO (46,5X63,5)MM; 
NA COR BRANCA; QUANTIDADE POR FOLHA: 18 
ETIQUETAS; APRESENTACAO NO FORMATO A4 
EMBALAGEM COM 500 

caixa 150,00 28,0000 4.200,00 

CAIXA CLIPS C/500 GRAMAS 6/0; CLIPE DE ACO, 
PARALELO, NIQUELADO, NUMERO 6/0,30 CXS., COM 

caixa 55,00 5,2500 288,75 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

500UNID.EM CADA 
CAIXA CLIPS C/500 GRAMAS 8/0; CLIPE DE ACO, 
PARALELO, GALVANIZADO, NUMERO 8/0,30CX.COM 500 
UNIDADES 

caixa 55,00 5,2500 288,75 

FORMULARIO CONTINUO DE PAPELARIA; SEM 
IMPRESSAO; MEDINDO 280 X 240 MM; COM 2 VIAS; 
COMPOSTO DE CELULOSE EFC(ISENTO DE CLORO), PAPEL 
APERGAMINHADO BRANCO; COM GRAMATURA DE 56 
G/M2; UMIDADE 7%; COM OPACIDADE MINIMA DE 78 %; 
LIMITE MAXIMO TOLERAVEL DE PINTAS 4 MM2/M2; COM 
CARBONO DE 220 MM DE LARGURA E GRAMATURA DE 26 
G/M2; COM SERRILHAS HORIZONTAIS E VERTICAIS; 
FORNECIDO EM CAIXAS COM 1500 FORMULARIOS; CAIXA 
PESANDO NO MINIMO 14,0 KG; NORMAS ABNT- DEVE 
ATENDER TODAS AS NORMAS A SEGUIR NBRS: 12328, 
11721, 8259, 2471 

caixa 50,00 96,0000 4.800,00 

FORMULARIO CONTINUO DE PAPELARIA; SEM 
IMPRESSAO; MEDINDO 280 X 240 MM; COM 1 VIA; 
COMPOSTO DE CELULOSE EFC(ISENTO DE CLORO), PAPEL 
APERGAMINHADO BRANCO; COM GRAMATURA DE 60 
G/M2; UMIDADE 7%; COM OPACIDADE MINIMA DE 80%; 
LIMITE MAXIMO TOLERAVEL DE PINTAS 4 MM2/M2; COM 
MICROSERRILHAS HORIZONTAIS E VERTICAIS; 
FORNECIDO EM CAIXAS COM 3000 FORMULARIOS; CAIXA 
PESANDO NO MINIMO 12,2 KG; NORMAS ABNT- DEVE 
ATENDER TODAS AS NORMAS A SEGUIR NBRS: 12328, 
11721, 8259, 2471 

caixa 50,00 87,0000 4.350,00 

FORMULARIO CONTINUO DE PAPELARIA; SEM 
IMPRESSAO; MEDINDO 280 X 375 MM; COM 3 VIAS; 
COMPOSTO DE CELULOSE EFC(ISENTO DE CLORO), PAPEL 
APERGAMINHADO BRANCO; COM GRAMATURA DE 56 
G/M2; UMIDADE 7%; COM OPACIDADE MINIMA DE 78%; 
LIMITE MAXIMO TOLERAVEL DE PINTAS 4 M2/M2; COM 
CARBONO NA LARGURA DE 355 MM E GRAMATURA DE 26 
G/M2; COM SERRILHAS HORIZONTAIS E VERTICAIS; 
FORNECIDO EM CAIXAS COM 1000 FORMULARIOS; CAIXA 
PESANDO NO MINIMO 23,4 KG; NORMAS ABNT- DEVE 
ATENDER TODAS AS NORMAS A SEGUIR NBRS: 12328, 
11721, 8259, 2471 C/6000 

caixa 65,00 79,5000 5.167,50 

 FORMULARIO CONTINUO DE PAPELARIA; RAZAO; 
MEDINDO 140 X 240 MM; COM 1 VIA; COMPOSTO DE 
CELULOSE EFC(ISENTO DE CLORO), PAPEL 
APERGAMINHADO BRANCO; COM GRAMATURA DE 60 
G/M2; UMIDADE 7%; COM OPACIDADE MINIMA DE 80%; 
LIMITE MAXIMO TOLERAVEL DE PINTAS 4 MM2/M2; COM 
MICROSERRILHAS HORIZONTAIS E VERTICAIS; 
FORNECIDO EM CAIXAS COM 6000 FORMULARIOS; CAIXA 
PESANDO NO MINIMO 12,2 KG; NORMAS ABNT- DEVE 
ATENDER TODAS AS NORMAS A SEGUIR NBRS: 12328, 
11721, 8259, 2471 

caixa 110,00 88,0000 9.680,00 

FORMULARIO CONTINUO DE PAPELARIA; RAZAO; 
MEDINDO 140 X 240 MM; COM 2 VIAS; COMPOSTO DE 

caixa 110,00 99,0000 10.890,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

CELULOSE EFC(ISENTO DE CLORO), EM PAPEL 
APERGAMINHADO BRANCO; COM GRAMATURA DE 56 
G/M2; UMIDADE 7%; COM OPACIDADE MINIMA DE 78%; 
LIMITE MAXIMO TOLERAVEL DE PINTAS 4MM2/M2; PAPEL 
CARBONADO DE 220MM DE LARGURA E GRAMATURA DE 
26 G/M2; COM SERRILHAS HORIZONTAIS E VERTICAIS; 
FORNECIDO EM CAIXAS COM 3000 FORMULARIOS; CAIXA 
PESANDO NO MINIMO 14KG; NORMAS ABNT- DEVE 
ATENDER TODAS AS NORMAS A SEGUIR NBR 12328, 11721, 
8259, 2471 
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 75G/M2; 
FORMATO OFICIO 9; MEDINDO (215X315)MM; OPACIDADE 
MINIMA DE 87%; UMIDADE ENTRE 3,5%(+/-1,0),CONFORME 
NORMA TAPPI; CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO COR 
BRANCA; EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP PACOTE 
COM 100 FOLHAS; COM CERTIFICACAO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR EMBALAGEM COM 5000 

caixa 10,00 138,8000 1.388,00 

PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 75G/M2; 
FORMATO OFICIO 2; MEDINDO (216X330)MM; ALVURA 
MINIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO; OPACIDADE 
MINIMA DE 87%; UMIDADE ENTRE 3,5%(+/-1,0),CONFORME 
NORMA TAPPI; CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO COR 
BRANCA; EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP - PACOTE 
COM 100 FOLHAS; COM CERTIFICACAO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR EMBALAGEM COM 5000 

caixa 10,00 140,8000 1.408,00 

PINCEL ATOMICO; CORES VARIADAS; COM PONTA DE 
FELTRO REDONDA; DO TIPO DESCARTAVEL C/12 

caixa 37,00 24,8000 917,60 

TINTA ACRILICA BRILHANTE; COMPOSICAO BASICA 
TINTA RELEVO A BASE DE RESINA ACRILICA, PRONTA 
PARA USO; PIGMENTOS,ADITIVOS, CONSERVANTES, 
SOLUVEL EM AGUA; SECAGEM RAPIDA E ATOXICA; 
ACABAMENTO BRILHANTE; APLICADO EM TRABALHOS 
PEDAGOGICOS,IDEAL PARA MADEIRA,CERAMICA, GESSO, 
ISOPOR E CORTICA; CORES VARIADAS; ACONDICIONADO 
EM POTE, CONTENDO 35 ML; EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A ASTMD 4236 C/12 

caixa 20,00 36,6000 732,00 

PAPEL PARA PRESENTE; EM PAPEL NACARADO BOPP; 
MEDINDO (70 X 100)CM; COLORIDO 

caixa 35,00 40,4000 1.414,00 

CANETA HIDROGRAFICA; PONTA POROSA, CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; PONTA MEDIA; JOGO COM 12 
CORES; MEDINDO NO MINIMO 120 MM (COMPR.)X 15 MM 
(DIAM.) PCT C/12 

caixa 100,00 12,6000 1.260,00 

Refil de Cola Quente Fino Transparente Tamanho do Bastão 7,5mm 
X 300mm 

caixa 40,00 15,8500 634,00 

FITA ADESIVA DE PAPELARIA; POLIPROPILENO; MEDINDO 
(12MMX65M); TRANSPARENTE 

caixa 30,00 4,2500 127,50 

Cracha Tamanho 70mm X 100mm Cristal Com Presilha Removível - 
PT Com 50 Unidades 

caixa 65,00 37,9000 2.463,50 

FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CREPE; MEDINDO 
(19MMX50M); BRANCA COM EMBALAGEM 6 UNIDADES 

caixa 65,00 17,8500 1.160,25 
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PACOTE RÉGUA CRISTAL COM C/10.REGUA DE USO 
ESCOLAR/ESCRITORIO; DE ACRILICO; MEDINDO 30 CM 
COM ESCALA EM MILIMETRO EM BAIXO RELEVO E 
BORDA CHANFRADA; NA COR TRANSPARENTE 

caixa 60,00 5,8000 348,00 

TINTA SPRAY PARA GRAFITEIRO; A BASE DE RESINAS, 
PIGMENTOS, SOLVENTES ORGANICOS E 
BUTANO/PROPANO (PROPELENTE); PRODUTO TOXICO, 
INFLAMAVEL; ENVAZADO EM LATA DE 350 ML, 
ACABAMENTO METALICO 

caixa 40,00 25,0000 1.000,00 

AGULHA Nº 29 C/ 100 CX 95,00 4,0000 380,00 
CAIXA ALFINETE COLORIDO PARA MAPA caixa 115,00 4,0000 460,00 
CAIXA COLA BRANCA C/500 GRAMAS C/12. UNI 55,00 47,0000 2.585,00 
EXTRATOR DE GRAMPO ALICATE UNI 40,00 3,2500 130,00 
EXTRATOR DE GRAMPOS; EM ACO ZINCADO; TIPO 
ESPATULA 

UNI 40,00 1,6000 64,00 

Grampeador De Metal Para 25 Folhas UNI 65,00 13,5000 877,50 
DVD-R 4,7 GB Pino - PN Com 100 unidades PCT 40,00 129,0000 5.160,00 
PASTA COM CANALETA PLASTICA A-4 UNI 165,00 1,8000 297,00 
Rolo Plastico Adesivo 45cmX10mt Cores variadas UNI 35,00 15,5000 542,50 
   Total: 79.640,30 
 
 
S.A. FERREIRA & CIA LTDA - CNPJ 78.152.493/0001-72 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ALMOFADA PARA CARIMBO; DE FELTRO, EM ESTOJO 
PLASTICO; COM ENTINTAMENTO; TINTA NA COR PRETA; 
NO TAMANHO NR. 2, MEDINDO(6,7X11)CM 

unid 40,00 3,7000 148,00 

ALMOFADA PARA CARIMBO; DE FELTRO, EM ESTOJO 
PLASTICO; COM ENTINTAMENTO; TINTA NA COR PRETA; 
NO TAMANHO NR. 3, MEDINDO(8,4X14,9)CM 

unid 30,00 3,6500 109,50 

APAGADOR COM ESTOJO PARA GIZ; APAGADOR DE 
MADEIRA PINUS; MEDINDO (150 COMPR. X 50 LARG.)MM 
COM TOLERANCIA DE +/- 10%; COM BASE DE FELTRO; NA 
COR VERDE; NO FORMATO RETANGULAR; ESTOJO DE 
MADEIRA PINUS; MEDINDO (160 COMPR. X 58 LARG.)MM 
COM TOLERANCIA DE +/- 10%; NO FORMATO RETANGULAR 

unid 85,00 3,0000 255,00 

APAGADOR; PARA QUADRO BRANCO; CORPO FEITO DE 
PLASTICO; MEDINDO (60X150X45)MM(LARG.X COMPR.X 
ALT.); COM BASE DE FELTRO 2MM. 

unid 25,00 7,8000 195,00 

BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA; EM 1 VIA; EM 
PAPEL OFF-SET; PESANDO 56 G/M2; MEDINDO 69MM DE 
LARGURA X 40 M DE COMPRIMENTO; NA COR BRANCA 
COM 30 UNIDADES 

caixa 18,00 42,9000 772,20 

CAIXA CANETA ESCRITA FINA C/12; CANETA 
HIDROGRAFICA; CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; 
BIQUEIRA DE METAL, PONTA FINA; NA COR AZUL 

caixa 205,00 17,4000 3.567,00 

CAIXA CANETA  HIDROGRAFICA C/ 50 NA COR PRÊTA; 
CANETA HIDROGRAFICA; CORPO EM POLIPROPILENO 
OPACO; BIQUEIRA DE METAL, PONTA GROSSA; 

caixa 35,00 37,7000 1.319,50 

CAIXA CANETA  HIDROGRAFICA C/50 NA COR VERMELHA; 
CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; BIQUEIRA DE METAL, 

caixa 30,00 37,7000 1.131,00 
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PONTA GROSSA; 
CAIXA COLA C/GLITER FRASCO PLASTICO 23 GRS CAIXA/12 
UNIDADES. 

caixa 135,00 14,4000 1.944,00 

CANETA MARCA TEXTO; CORPO EM POLIPROPILENO 
OPACO; PONTA 3 A 5MM; NA COR AMARELA -EMBALAGEM 
C/12 UNIDADES. 

caixa 20,00 20,0000 400,00 

ENVELOPE DE PAPELARIA; EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 
G/M2; TIPO SACO; SEM IMPRESSAO; COM ABA; NA COR 
NATURAL - EMBALAGEM C/250 UNIDADES. OFÍCIO 4 FUROS 

caixa 25,00 64,8000 1.620,00 

CAIXA CLIPS PEQUENO C/100 UNIDADES; CLIPE DE ACO, 
PARALELO, GALVANIZADO, NUMERO 1 CX 

caixa 55,00 2,2000 121,00 

CAIXA GIZÃO CÊRA C/12 UNIDADES; PARA DESENHO; EM 
PAPEL; 12 CORES MISTAS ; TIPO CURTO; NO FORMATO 
REDONDO; MEDINDO 11X55MM(DIAM.XCOMPR.); 
COMPOSICAO BASICA DE CERAS E PIGMENTOS 
ORGANICOS; PRODUTO ATOXICO, ANTIALERGICO; EM 
CAIXA COM 12 PALITOS; DEVENDO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT-NBR NM300 PACOTE 
COM 12. C/ 12 CAIXAS 

caixa 20,00 19,5000 390,00 

CAIXA GRAFITE; COM ESPESSURA/DIAMETRO DE 
0,7MM,GRADUACAO(2B),COR PRETA C/12 12 MINAS 

caixa 20,00 26,9000 538,00 

CAIXA GRAMPO PARA GRAMPEADOR; DE ARAME DE ACO 
COBREADO; MEDINDO 26/6, FORNECIDO EM CAIXAS C/ 5000 
UNIDADES 

caixa 20,00 3,9000 78,00 

CAIXA GRAMPO PARA GRAMPEADOR; DE ARAME DE ACO 
COBREADO; MEDINDO9/10, FORNECIDO EM CAIXAS C/ 5000 
UNIDADES 

caixa 20,00 10,5000 210,00 

PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 75 G/M2; 
FORMATO A4; MEDINDO (210X297)MM; ALVURA MINIMA DE 
90%, CONFORME NORMA ISO; OPACIDADE MINIMA DE 87%; 
UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), CONFORME NORMA TAPPI; 
CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO COR BRANCO; 
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP COM 100 FOLHAS; COM 
CERTIFICACAO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR 
EMBALAGEM COM 5000 

caixa 400,00 119,0000 47.600,00 

CANETA PARA RETROPROJETOR; CORPO EM 
POLIPROPILENO; PONTA COM (2,00MM); EM POLIESTER; 
C/12 

caixa 20,00 24,5000 490,00 

VISOR PARA PASTA; SUSPENSA EM PVC CRISTAL 
TRANSPARENTE E ETIQUETA NA COR BRANCA; NA MEDIDA 
< 6 X 5 > CM / + 1,5 CM 

caixa 50,00 11,0000 550,00 

COLA; LIQUIDA; PARA MULTIUSO; A BASE DE ADESIVO DE 
CIANOCRILATO, MEDIA VISCOSIDADE; SECAGEM RAPIDA E 
FORTE; ACONDICIONADA EM TUBO; PESANDO 5 GR; 
TRANSPARENTE; COM VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

caixa 25,00 4,4000 110,00 

MIDIA DVD; DVD-RW PARA GRAVACAO DE AUDIO E VIDEO; 
TIPO OPTICA REGRAVAVEL; CAPACIDADE 4,7 GB; 
VELOCIDADE DE GRAVACAO 8X; EMBALAGEM TUBO DE 10 
UNIDADES 

caixa 65,00 15,3000 994,50 

GRAMPOGRAMPO FIXA PAPEL; TRILHO; METAL caixa 25,00 9,3000 232,50 
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GALVANIZADO 80 MM, APRESENTADO EM CAIXA 
CONTENDO 50 JOGOS 
INDICE; EM PAPEL MARMORIZADO; MEDINDO 5X8; COM 
PROJECAO DE A A Z; PESANDO 350G/M2 

caixa 65,00 6,8000 442,00 

CANETA HIDROGRAFICA; PONTA POROSA, CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; PONTA MEDIA; JOGO COM 06 
CORES; MEDINDO NO MINIMO 120 MM (COMPR.)X 15 MM 
(DIAM.) PCT C/12 

caixa 20,00 10,9000 218,00 

ISOPOR; DE EPS, NO FORMATO BOLA; MEDINDO 100MM DE 
DIAMETRO EMBALAGEM  COM 100 UNIDADE 

caixa 25,00 167,8000 4.195,00 

ISOPOR; DE EPS, NO FORMATO BOLA; MEDINDO 25MM DE 
DIAMETRO EMBALAGEM  COM 100 UNIDADE 

caixa 25,00 15,4000 385,00 

ISOPOR; DE EPS, NO FORMATO BOLA; MEDINDO 35MM DE 
DIAMETRO EMBALAGEM COM 100 UNIDADE 

caixa 145,00 26,5000 3.842,50 

ISOPOR; DE EPS, NO FORMATO BOLA; MEDINDO 50MM DE 
DIAMETRO EMBALAGEM COM 50 UNIDADE 

caixa 150,00 36,6000 5.490,00 

ISOPOR; DE EPS, NO FORMATO BOLA; MEDINDO 75MM DE 
DIAMETRO EMBALAGEM COM 25 

caixa 150,00 52,9000 7.935,00 

CADERNO PEDAGOGICO; QUADRICULADO; DE 1/4; CAPA 
EM 4 CORES, PESANDO 90G/M2; COM 48 FOLHAS; PESANDO 
56G/M2; MEDIDA DO QUADRICULADO (0,7X0,7)MM C/20 

caixa 45,00 19,8000 891,00 

FITA ADESIVA DE PAPELARIA; POLIPROPILENO; MEDINDO 
(19MMX50M); TRANSPARENTE; DUPLA FACE, EMBALAGEM 
COM 5 UNIDADES 

caixa 65,00 56,0000 3.640,00 

FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CELOFANE; MEDINDO 
(12MMX50M); COMUM EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

caixa 40,00 16,0000 640,00 

FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CELOFANE; MEDINDO 
(19MMX50M); COMUM EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

caixa 20,00 19,5000 390,00 

BARBANTE; DE ALGODAO; COM 08 FIOS; ROLO 64GR, 
APROXIMADAMENTE 84M C/4 

caixa 35,00 7,2000 252,00 

   Total: 91.095,70 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 29 de maio de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

PORTARIA Nº 589/2013 
 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina  a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Designar o servidor Valmir Luchetti, 

portador da cédula de Identidade RG nº 4.001.265-6, inscrito no CPF sob 
nº  638.481.989/91, ocupante do cargo de provimento efetivo 
denominado assistente administrativo, para exercer as funções inerentes 
do referido cargo junto a Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Professor Flávio Sarrão, a partir de 10 de junho de 2013.   

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS  DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS 
MIL E TREZE. 
 
 

 
ADEMIR MULON  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE MONITOR DE INFORMÁTICA/ PP049/2013  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: EVANILZA APARECIDA GOMES - MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
15.084.150/0001-06, com domicílio tributário no município de Paranacity, Pr., na Rua Tiradentes, 1198, neste ato representada 
por EVANILZA APARECIDA GOMES, domiciliado na cidade de Paranacity, Pr., na Rua Tiradentes, 1198, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 6.555.536-0 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 020.126.199-59, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente Contrato tem por objeto: Prestação de Serviços de Monitor, para ministrar Curso de Informática, junto ao 
programa “Pro-Jovem”. 
 
DO VALOR: 
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais), sendo um valor mensal de R$800,00 (oitocentos reais), conforme proposta apresentada pela 
Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, 30 (trinta) dias após o início dos serviços, em 07 (sete) parcelas mensais, 
mediante apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive Certidão Negativa do INSS e 
FGTS. O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da descrição da rubrica orçamentária: 
10.02.08.243.0028.2078 – 3390390937 ficha n. 688. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente Contrato terá duração de 07(sete) meses, contados da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme 
Lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, 04 de junho de 2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        EVANILZA APARECIDA GOMES - MEI 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS – TP 003/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente 
inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, 
representada pela Prefeita Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: MAURÍCIO CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.º 07.546.380/0001-
03, com sede na Rua da Glória, 314, conjunto 13, Centro Cívico, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, 
neste ato representada por MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, RG n. 
4.925.0025 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.701.778.569/04, inscrito na OAB/PR sob n. 30, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de escritório de advocacia para 
prestação de serviços jurídicos especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica, conforme planilha de 
proposta apresentada pela vencedora. 
 
DO VALOR: A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 
 

DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados mensalmente após os serviços prestados e 
suas respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada. As despesas despendidas 
com o cumprimento desta Tomada de Preços correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
05.02.04.122.0003.2008 – 3390390510 – ficha n. 69 / 3390390511 – ficha n. 70 e 3390390001 – ficha n. 71. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato administrativo, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 

DO FORO: Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 
 

Paranacity, Estado do Paraná em 29 de maio 2013. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                   MAURÍCIO CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
          EDNEA BUCHI BATISTA                                                      MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
                  CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N. 002/2013   

 
 

CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente 
inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, 
representada pela Prefeita Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CREDENCIADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE SIÃO, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 01.111.669/0003-85, com sede à Rua Joaquim Nabuco, 281, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, afirmam: 

 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto a prestação de DIAGNÓSTICO POR IMAGENS COM LAUDOS, CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS e EXAMES LABORATORIAIS de pacientes para realização dos mesmos. 
 
DO VALOR: 
Pela prestação dos serviços na execução do objeto ora contratado, o CREDENCIANTE pagará a CREDENCIADA 
os valores correspondentes na planilha de preços dos serviços correspondente ao Anexo I do Edital.  

 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento a CREDENCIADA será realizado até o 10 º (décimo) dia útil subsequente à entrega da nota fiscal 
de prestação de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária. As despesas despendidas com o 
cumprimento deste objeto correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: Posto de Saúde: 
08.02.10.301.0026.2035 – 3390390001 ficha 403 / 3390390303 ficha 402 / Hospital Municipal: 
08.02.10.301.0026.2036 – 3390390303 ficha 422 / 3390390001 ficha 423. 

 
DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato administrativo, 
podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 07 de junho de 2013. 

. 
_______________________________   ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Paranacity ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BEM. NOSSA SENHORA DE SIÃO 
           CREDENCIANTE      CREDENCIADA 
 
 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda


